APOSTILA 9
DIREITO CONSTITUCIONAL E LEGISLAÇÃO INTERNA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
[image: image1.png]



ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
INSERIR A ORAÇÃO, AQUI

🙏 ORAÇÃO DE GRATIDÃO E PROPÓSITO
Senhor meu Deus, Criador de todas as coisas, venho a Ti com o coração transbordando de gratidão. Reconheço, com alegria, que minha vida pertence a Ti e que, em cada passo da minha jornada, Tua mão tem me sustentado e guiado.

Agradeço-Te pelo dom da vida, pela saúde e pelo privilégio de ter sido conduzido por caminhos que me trouxeram até aqui. Obrigado, Pai, pelo lar que me acolheu e pela família que, mesmo diante de tantas lutas financeiras e culturais, soube me entregar o bem mais precioso: o amor e a educação. Agradeço por aqueles que me apresentaram a Tua Palavra e me deram uma base cristã (Primeiramente, minha mãe, que sempre nos pregou o evangelho, em seguida, a amável Rosilda, que muito me ajuda no fortalecimento de minha fé, em seguida, a Bárbara, que me ensina todos os dias, depois a Nivaine, que é um exemplo de mulher Cristã e Nevinha, com quem a cada dia aprendo algo novo) mantendo meus pés no caminho reto.

Obrigado por não permitir que eu desistisse diante dos obstáculos e por colocar em meu caminho pessoas maravilhosas — (mencione aqui: pai, mãe, cônjuge, filhos, amigos) — que são canais da Tua graça em minha vida.

Neste momento, Senhor, inicio uma nova batalha. Olho para este cronograma e para os desafios deste concurso e peço: aumenta a minha fé. Que o Espírito Santo seja o meu guia em cada hora de estudo. Dá-me clareza mental, disciplina, constância e uma força sobrenatural para que eu possa dar o máximo de mim nesta labuta.

Pai, quando o cansaço chegar e o desânimo bater à porta, 'puxa minha orelha', não me deixe fraquejar e renova meu ânimo. Que o meu esforço seja digno da aprovação que o Senhor já preparou para mim, conforme a Tua vontade. Que este estudo não seja apenas para o meu sucesso, mas para honrar o Teu nome através da minha dedicação.

Entrego meus dias, minhas horas de estudo e cada degrau deste edital em Tuas mãos.

Em nome de Jesus, Amém.

Em relação ao CICLO DE ESTUDOS

Como seu Mentor, compreendo perfeitamente a importância de equilibrar os hemisférios cerebrais (Lógico/Analítico vs. Criativo/Sintético) para evitar a fadiga mental. O segredo de um Ciclo de Estudos de alto rendimento é nunca colocar duas matérias de estímulo pesado e idêntico em sequência.

Organizei seu ciclo reordenando os números e as matérias para que você alterne entre a linguagem, a lógica e o jurídico, garantindo que você ame estudar cada bloco sem sentir aquele "peso" no cérebro.



— CICLO DE ESTUDOS EQUILIBRADO (POLICIAL LEGISLATIVO 2026) —

1 - 🟦 O TOQUE DO MENTOR 🟦
· 🟦 O Ajuste Estratégico: Intercalei as matérias jurídicas (que cansam muito o lado esquerdo com normas) com matérias técnicas, lógicas ou de linguagem para dar "fôlego" ao cérebro.

· 🟦 Foco no DNA Cebraspe: Mantive os tempos que você sugeriu, mas em uma sequência que permite maior retenção.

· 🟦 Consistência: Siga a ordem. Se parou na 5 hoje, comece pela 6 amanhã. O ciclo é infinito até a data da prova. 🟦


2 - 🟨 TABELAS DO CICLO DE ESTUDOS
.Tabela 1: BLOCO DE ABERTURA (ESTÍMULO VARIADO)

	N.
	Matéria
	Tipo de Estímulo
	Tempo (Min)

	1
	Língua Portuguesa
	Linguagem / Interpretação
	120 min

	2
	Direito Penal
	Jurídico / Casos Práticos
	120 min

	3
	Raciocínio Lógico / Estat.
	Lógico / Matemático
	60 min

	4
	Direito Administrativo
	Jurídico / Teórico
	60 min


 

.Tabela 2: BLOCO INTERMEDIÁRIO (TÉCNICO E NORMATIVO)

	N.
	Matéria
	Tipo de Estímulo
	Tempo (Min)

	5
	Informática e Dados
	Técnico / Visual
	60 min

	6
	DIREITO CONSTITUCIONAL E LEGISLAÇÃO INTERNA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
	Jurídico / Doutrinário
	90 min

	7
	Língua Inglesa
	Linguagem / Tradução
	30 min

	8
	Direito Processual Penal
	Jurídico / Procedimental
	120 min


 

.Tabela 3: BLOCO FINAL (OPERACIONAL E ESPECÍFICO)

	N.
	Matéria
	Tipo de Estímulo
	Tempo (Min)

	9
	Criminalística / Criminologia
	Científico / Investigativo
	90 min

	10
	Inteligência / Atividade Policial
	Operacional / Prático
	60 min




PROVA 26/04/2026

DIREITO CONSTITUCIONAL E LEGISLAÇÃO INTERNA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tabela 1

	Item
	Assunto (Redação Integral do Edital)
	Anotações

	1
	Constituição Federal de 1988: conceito, contexto histórico, características, estrutura do texto.
	

	2
	Princípios fundamentais. Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, nacionalidade, direitos políticos e partidos políticos.
	

	3
	Organização do Estado: organização político-administrativa, União, estados, municípios, Distrito Federal e territórios. Intervenção Federal.
	

	4
	Administração pública: disposições gerais, servidores públicos civis e militares.
	

	5
	Poder Legislativo: o Congresso Nacional e suas Casas (atribuições, competências, reuniões e comissões).
	

	6
	Regime jurídico-constitucional dos parlamentares.
	

	7
	Processo Legislativo.
	

	8
	Defesa do Estado e das instituições democráticas.
	

	9
	Forças Armadas.
	

	10
	Segurança pública.
	

	10.1
	Organização da segurança pública.
	

	12
	Regimento Interno da Câmara dos Deputados.
	

	12.1
	Disposições preliminares e Órgãos da Câmara (arts. 1º a 24).
	

	12.2
	Sessões da Câmara (arts. 65 a 94).
	

	12.3
	Deputados (arts. 226 a 251).
	

	12.4
	Administração e economia interna (arts. 262 a 273).
	

	13
	Resolução da Câmara dos Deputados nº 18/2003 e suas atualizações (sem anexos).
	

	13.1
	Ato da Mesa da Câmara dos Deputados nº 234/2025 (sem anexos).
	




Esta abaixo é a apostila com MAPA DE CALOR

RANKING ESTRATÉGICO: DIREITO CONSTITUCIONAL E LEGISLAÇÃO INTERNA

	Ranking
	Item
	Assunto (Redação Integral do Edital)
	Anotações do Mentor
	Importância

	1º
	13
	Resolução nº 18/2003 e suas atualizações.
	A Bíblia do cargo. Cria o DEPOL e define competências.
	🟦 MÁXIMA

	2º
	13.1
	Ato da Mesa nº 234/2025.
	Regulamentação da Polícia. Detalha a estrutura do DEPOL.
	🟦 MÁXIMA

	3º
	5
	Poder Legislativo: CN e suas Casas.
	Atribuições, competências e comissões (Art. 44 a 58 CF).
	🟦 MÁXIMA

	4º
	10.1
	Organização da Segurança Pública.
	Art. 144 da CF. Foco total no § 1º, IV e § 2º (Polícias Legislativas).
	🟦 MÁXIMA

	5º
	12.1
	RICD: Disposições preliminares e Órgãos.
	Estrutura da Mesa e do Colégio de Líderes (Arts. 1º a 24).
	🟦 EXTREMA

	6º
	2
	Direitos e Garantias Fundamentais.
	Art. 5º (foco em busca/apreensão e prisão) e Partidos.
	🟦 EXTREMA

	7º
	12.3
	RICD: Deputados (Arts. 226 a 251).
	Ética, decoro parlamentar e perda de mandato.
	🟦 ALTA

	8º
	6
	Regime Jurídico dos Parlamentares.
	Imunidades (material e formal) e prerrogativas (Art. 53 CF).
	🟦 ALTA

	9º
	12.2
	RICD: Sessões da Câmara (Arts. 65 a 94).
	Tipos de sessões e manutenção da ordem (importante para o Depol).
	🟦 ALTA

	10º
	12.4
	RICD: Administração e economia interna.
	Gestão da Casa e serviços de segurança (Arts. 262 a 273).
	🟦 MÉDIA

	11º
	4
	Administração Pública.
	Art. 37 a 41 da CF. Foco em estabilidade e princípios.
	🟦 MÉDIA

	12º
	7
	Processo Legislativo.
	Elaboração de leis e emendas (Art. 59 a 69 CF).
	🟦 MÉDIA

	13º
	3
	Organização do Estado.
	Competências da União e Intervenção Federal.
	🟦 MÉDIA

	14º
	8
	Defesa do Estado e Inst. Democráticas.
	Estado de Defesa e Estado de Sítio.
	🟦 BAIXA

	15º
	1
	CF/88: Conceito, contexto e estrutura.
	Teoria da Constituição (mais cobrado em cargos técnicos).
	🟦 BAIXA

	16º
	9
	Forças Armadas.
	Art. 142 e 143 da CF. Diferenciar da Segurança Pública.
	🟦 BAIXA




EDITAL VERTICALIZADO PARA UTILIZAR O MÉTODO TQR

	Ordem de Estudo 
	Assunto do Edital (TJDFT - AJAJ)
	BLOCO T (Teoria e Criação de Material)
	BLOCO Q (Questões e Diagnóstico)
	BLOCO R (Revisão Espaçada)

	1º
	Resolução nº 18/2003 e suas atualizações..
	1. Estudar a Teoria.
2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).
Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. (


( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.

4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada (
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:

1ª – No mesmo dia do Estudo.

2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	Em Todos os PONTOS, repetir a ação efetuada no PONTO 1, marcando as Revisões do Mesmo dia e de 24h, 7D, 15D e 30D

	2º
	Ato da Mesa nº 234/2025.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	3º
	Poder Legislativo: CN e suas Casas.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	4º
	Organização da Segurança Pública.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	5º
	RICD: Disposições preliminares e Órgãos.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	6º
	Direitos e Garantias Fundamentais.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	7º
	RICD: Deputados (Arts. 226 a 251).
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	8º
	Regime Jurídico dos Parlamentares.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	9º
	RICD: Sessões da Câmara (Arts. 65 a 94).
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	10º
	RICD: Administração e economia interna.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	11º
	Administração Pública.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	12º
	Processo Legislativo.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	13º
	Organização do Estado.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	14º
	Defesa do Estado e Inst. Democráticas.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	15º
	CF/88: Conceito, contexto e estrutura.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	16º
	Forças Armadas.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__


Vamos iniciar a construção da sua apostila de elite para o concurso da Câmara dos Deputados. Como seu Mentor, preparei o PONTO 1 do seu ranking: Resolução nº 18/2003 e suas atualizações (Art. 13 do Edital).

Esta Resolução é a certidão de nascimento do DEPOL (Departamento de Polícia Legislativa). Ela define quem você será, o que poderá fazer e os limites da sua autoridade dentro do Congresso Nacional. Como você ama a legalidade e a proteção das instituições democráticas, vamos dominar cada parágrafo.



🟩 ## PONTO 1: RESOLUÇÃO Nº 18/2003 E SUAS ATUALIZAÇÕES
Agora, entramos no PONTO 1: A Resolução 18/2003. Esta norma é o fundamento jurídico da Polícia Legislativa da Câmara. Ela transforma o antigo serviço de segurança em um órgão policial de carreira, com atribuições específicas de polícia judiciária e administrativa.

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Competência Territorial: A Polícia Legislativa atua nos edifícios da Câmara e em qualquer local onde esta exerça suas funções (ex: comissões externas). O Cebraspe adora dizer que a competência é restrita apenas ao prédio principal. ERRADO.

· 🟦 Polícia Judiciária: O DEPOL tem competência para lavrar Auto de Prisão em Flagrante e realizar inquéritos (IP) nos crimes ocorridos em suas dependências.

· 🟦 Vínculo Hierárquico: A Polícia Legislativa é subordinada diretamente ao Presidente da Câmara dos Deputados e à Mesa Diretora, não ao Ministério da Justiça ou Polícia Federal.

· 🟦 Segurança dos Parlamentares: A competência estende-se a qualquer lugar do território nacional onde o Deputado esteja em serviço, se houver necessidade de proteção. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
A Resolução 18/2003 organiza o DEPOL como órgão de segurança institucional.

· Atribuições de Polícia Judiciária: Realizar a apuração de infrações penais em detrimento de bens, serviços e interesses da Câmara.

· Polícia Administrativa/Ostensiva: Manutenção da ordem interna, fiscalização de entrada e saída, e policiamento das sessões.

· Poder de Polícia: O Policial Legislativo tem porte de arma (em serviço ou fora dele, conforme regulamento) e prerrogativas de autoridade policial.

· Colaboração: Pode atuar em conjunto com outras forças (PF, PM), mas mantém sua autonomia técnica e administrativa.

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (DETALHAMENTO DA RESOLUÇÃO)
.Lista 1: PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DO DEPOL

· Segurança do Presidente, Deputados, servidores e visitantes.

· Policiamento dos edifícios e áreas sob administração da Câmara.

· Prevenção e repressão de infrações penais nas dependências da Casa.

· Execução de mandados de busca e apreensão por determinação judicial ou da Mesa.

.Lista 2: ATUAÇÃO EM CRIMES E INQUÉRITOS

· Lavratura de Auto de Prisão em Flagrante (APF).

· Presidência de Inquéritos Policiais (IP) pelo Diretor do Departamento.

· Apreensão de objetos relacionados a crimes no âmbito da Câmara.

· Requisição de exames periciais necessários à investigação.

.Lista 3: ESTRUTURA E PRERROGATIVAS

· O Diretor do DEPOL deve ser servidor de carreira do órgão.

· Uso de uniformes específicos e distintivos.

· Porte de arma de fogo assegurado por lei e resolução interna.

· Livre acesso a locais onde ocorram sessões e reuniões.

.Lista 4: SEGURANÇA INSTITUCIONAL

· Planejamento de estratégias contra ameaças ao Poder Legislativo.

· Proteção de documentos sigilosos e áreas de acesso restrito.

· Controle de distúrbios civis nas imediações e interior da Casa.

· Escolta de dignatários em visita oficial à Câmara.

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATÉGIA DE COMBATE)
.table 1: POLÍCIA LEGISLATIVA VS. OUTRAS POLÍCIAS

	🟧 Critério
	Polícia Legislativa (DEPOL)
	Polícia Federal (PF)

	Subordinação
	Poder Legislativo (Mesa).
	Poder Executivo (MJ).

	Foco
	Câmara dos Deputados.
	Interesse da União.

	Inquérito
	Crimes na Casa/Bens da Casa.
	Crimes Federais gerais.


 

.table 2: POLÍCIA JUDICIÁRIA VS. ADMINISTRATIVA NO DEPOL

	🟧 Tipo
	Ação Exemplo
	Objetivo

	Judiciária
	Investigar furto de laptop.
	Elucidar crime/Autoria.

	Administrativa
	Controlar acesso ao Plenário.
	Manter a ordem/Segurança.

	Ostensiva
	Patrulhamento dos corredores.
	Prevenção imediata.


 

.table 3: COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO DEPOL

	🟧 Local
	Alcance da Polícia
	Base Legal

	Sede da Câmara
	Total e Permanente.
	Resolução 18/2003.

	Residência Oficial
	Proteção do Presidente.
	Atos da Mesa.

	Fora de Brasília
	Deputados em missão oficial.
	Prerrogativa de Proteção.


 

.table 4: NÚMEROS E PRAZOS NA RESOLUÇÃO

	🟧 Item
	Especificação
	Observação

	Direção
	Servidor Efetivo.
	Obrigatoriedade de carreira.

	Inquérito
	Segue prazos do CPP.
	10 dias (preso) / 30 (solto).

	Identificação
	Carteira Funcional.
	Fé pública em todo território.


 

5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O Diretor do DEPOL pode ser um Delegado da PF cedido?

· V: Não. A Resolução exige que o cargo seja ocupado por servidor de carreira da Polícia Legislativa da Câmara.

· F: A Polícia Legislativa pode investigar um crime ocorrido na Praça dos Três Poderes?

· V: Sim, se o crime for contra bens ou interesses da Câmara ou envolver parlamentar em serviço.

· F: Quem exerce a supervisão superior das atividades policiais na Câmara?

· V: O Presidente da Câmara dos Deputados.

· F: O Policial Legislativo pode lavrar Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO)?

· V: Sim, nas infrações de menor potencial ofensivo ocorridas sob sua jurisdição.

· F: Servidores de outros órgãos podem usar o distintivo da Polícia Legislativa?

· V: Não. O uso de insígnias e uniformes é restrito aos policiais do quadro efetivo.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Polícia Legislativa: Atribuições e Resolução 18/03

· Canal: Estratégia Concursos (Prof. Ricardo Vale / Tiago Zanolla)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Legislacao_Interna_CD
7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
RESOLUÇÃO 18/2003:
· Natureza: Órgão Policial de Carreira.

· Missão: Preservar a incolumidade das pessoas e o patrimônio da Casa.

· Poderes: Polícia Judiciária (IP/APF) e Polícia Administrativa.

· Comando: Subordinação direta ao Presidente da Câmara.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Prisão de Parlamentar: Lembre-se que Deputado só pode ser preso em flagrante de crime inafiançável. A Polícia Legislativa deve comunicar o fato imediatamente ao STF e à Mesa da Câmara. A banca adora dizer que a PF tem que ser chamada para efetuar a prisão. ERRADO, o DEPOL tem plena competência no interior da Casa. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. A Resolução 18/2003 instituiu o Departamento de Polícia Legislativa no âmbito da Câmara dos Deputados.

· Q2. É competência do DEPOL a lavratura de auto de prisão em flagrante em crimes cometidos nas dependências da Câmara.

· Q3. O Diretor do DEPOL pode ser livremente nomeado pelo Presidente, independentemente de ser servidor de carreira.

· Q4. A atuação da Polícia Legislativa limita-se estritamente às salas de sessões.

· Q5. Em caso de crime nas dependências da Câmara, o Inquérito Policial será presidido pelo Diretor do DEPOL.

· Q6. A Polícia Legislativa não possui atribuições de polícia administrativa.

· Q7. O porte de arma dos policiais legislativos é restrito ao interior do Congresso Nacional.

· Q8. A Resolução 18/2003 permite a requisição de perícias pelo DEPOL aos órgãos oficiais.

· Q9. O policiamento das sessões e reuniões de comissões é atribuição da Polícia Legislativa.

· Q10. Compete ao DEPOL garantir a segurança dos Deputados Federais em qualquer parte do território nacional, quando em missão oficial.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. A Resolução 18/2003 instituiu o Departamento de Polícia Legislativa no âmbito da Câmara dos Deputados.
CERTO. Esta é a norma que criou e organizou o órgão policial da Casa, transformando a estrutura de segurança anterior.

· Q2. É competência do DEPOL a lavratura de auto de prisão em flagrante em crimes cometidos nas dependências da Câmara.
CERTO. Por exercer funções de polícia judiciária, o DEPOL tem plena autoridade para realizar prisões em flagrante dentro de sua jurisdição territorial.

· Q3. O Diretor do DEPOL pode ser livremente nomeado pelo Presidente, independentemente de ser servidor de carreira.
ERRADO. A Resolução exige que a direção do Departamento seja exercida por servidor ocupante de cargo efetivo da carreira de Polícia Legislativa.

· Q4. A atuação da Polícia Legislativa limita-se estritamente às salas de sessões.
ERRADO. A competência abrange todos os edifícios, áreas sob administração da Casa e locais onde se realizem atividades da Câmara.

· Q5. Em caso de crime nas dependências da Câmara, o Inquérito Policial será presidido pelo Diretor do DEPOL.
CERTO. Ele atua com funções equivalentes às de autoridade policial (Delegado) para a instrução de inquéritos no âmbito legislativo.

· Q6. A Polícia Legislativa não possui atribuições de polícia administrativa.
ERRADO. Possui sim, como o controle de acessos, fiscalização de segurança e manutenção da ordem interna (policiamento ostensivo).

· Q7. O porte de arma dos policiais legislativos é restrito ao interior do Congresso Nacional.
ERRADO. O porte é inerente à função e, conforme regulamentação, possui validade nacional, embora o exercício do poder de polícia tenha limites territoriais específicos.

· Q8. A Resolução 18/2003 permite a requisição de perícias pelo DEPOL aos órgãos oficiais.
CERTO. Para instruir seus inquéritos, o DEPOL pode requisitar exames técnicos e periciais a órgãos como o IML ou criminalística federal/distrital.

· Q9. O policiamento das sessões e reuniões de comissões é atribuição da Polícia Legislativa.
CERTO. É uma das funções primordiais para garantir o livre exercício do Poder Legislativo.

· Q10. Compete ao DEPOL garantir a segurança dos Deputados Federais em qualquer parte do território nacional, quando em missão oficial.
CERTO. A proteção da integridade física dos parlamentares é dever do órgão, acompanhando-os em deslocamentos oficiais se houver risco.



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "P.I.A. - Policiamento, Investigação, Atendimento"
A Resolução 18 garante o Policiamento (ordem), a Investigação (judiciária) e o Atendimento à segurança da Casa.

PONTO 2
O PONTO 2 do seu ranking é o regulamento que "coloca o DEPOL para funcionar": Ato da Mesa nº 234/2025 (Art. 13.1 do Edital).

Como seu Mentor, preparei este material para você entender a engenharia interna da sua futura casa. Enquanto a Resolução 18/2003 cria o órgão, este Ato da Mesa de 2025 define quem manda em quem, quais são as seções especializadas e como a hierarquia se organiza. Como você ama a disciplina e a organização institucional, vamos desbravar a estrutura orgânica do DEPOL.



🟩 ## PONTO 2: ATO DA MESA Nº 234/2025
Agora, entramos no PONTO 2: O Ato da Mesa 234/2025. Este documento detalha a estrutura administrativa e operacional do Departamento de Polícia Legislativa. Ele divide o DEPOL em coordenações e divisões, permitindo que a segurança seja especializada (ex: inteligência, escolta, investigação).

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Hierarquia de Comando: O Diretor do DEPOL comanda o Departamento, mas cada Coordenação tem chefias próprias. O Cebraspe pode tentar confundir as atribuições de cada setor.

· 🟦 Inteligência Policial: Este Ato reforça o papel da inteligência. Lembre-se: a inteligência legislativa é voltada para a antecipação de riscos institucional, não para espionagem política.

· 🟦 Cadeia de Comando em Eventos: Em grandes manifestações, o Ato define quem assume o controle operacional. Geralmente é a Coordenação de Policiamento e Fiscalização.

· 🟦 Unidades de Elite: O Ato detalha as atribuições de grupos especializados (como o de operações especiais ou escolta armada). 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
O Ato da Mesa 234/2025 organiza o DEPOL em unidades táticas e administrativas.

· Diretoria do DEPOL: Unidade máxima de direção e planejamento estratégico.

· Coordenação de Inteligência: Focada na coleta e análise de dados para proteção da Casa.

· Coordenação de Operações Especiais: Atua em situações de alto risco e escoltas de alto nível.

· Divisão de Polícia Judiciária: Responsável pela parte cartorária e condução dos Inquéritos Policiais (IP).

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (ESTRUTURA ORGÂNICA)
.Lista 1: PRINCIPAIS SETORES DO DEPOL

· Gabinete do Diretor: Assistência direta e coordenação geral.

· Coordenação de Policiamento e Fiscalização: O "chão de fábrica" (corredores, plenários).

· Coordenação de Segurança de Dignatários: Escoltas e proteção de autoridades.

· Seção de Apoio Logístico: Armamento, equipamentos e viaturas.

.Lista 2: ATRIBUIÇÕES DA INTELIGÊNCIA (NÚCLEO ESTRATÉGICO)

· Identificar ameaças internas e externas à Câmara.

· Produzir conhecimentos para subsidiar decisões da Mesa.

· Realizar o credenciamento e verificação de antecedentes.

· Monitorar redes sociais em busca de convocações para invasões.

.Lista 3: DIVISÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA (DPJ)

· Elaboração de termos de depoimento e oitivas.

· Custódia de materiais apreendidos (Cadeia de Custódia!).

· Interface com o Poder Judiciário e Ministério Público.

· Gestão dos inquéritos instaurados no Departamento.

.Lista 4: SEGURANÇA FÍSICA E ELETRÔNICA

· Gestão do sistema de CFTV (câmeras) de toda a Câmara.

· Operação de pórticos de detecção de metais e raio-X.

· Controle de crachás e biometria de acesso.

· Resposta imediata a alarmes e invasões de perímetro.

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRUTURA DE COMBATE)
.table 1: COORDENAÇÕES VS. FOCO DE ATUAÇÃO

	🟧 Unidade
	Foco Principal
	Exemplo de Ação

	Inteligência
	Antecipação de riscos.
	Relatório sobre protesto.

	Operacional
	Policiamento ostensivo.
	Ronda no Anexo IV.

	Judiciária
	Investigação e Prova.
	Oitiva de suspeito de furto.


 

.table 2: NÍVEIS DE DECISÃO NO DEPOL

	🟧 Nível
	Quem exerce?
	Função Principal

	Estratégico
	Diretor do DEPOL.
	Política de segurança.

	Tático
	Coordenadores.
	Planejamento de missões.

	Operacional
	Agentes de Polícia.
	Execução direta no local.


 

.table 3: ESPECIALIZAÇÕES INTERNAS

	🟧 Setor
	Responsabilidade
	Resumo do Mentor (Azul)

	Escolta
	Dignatários (Deputados).
	🟦 Proteção V.I.P.

	Logística
	Arsenal e Equipamento.
	🟦 Manutenção e suprimento.


	Treinamento
	Capacitação continuada.
	🟦 Aperfeiçoamento técnico.


 

.table 4: NÚMEROS E CONCEITOS DO ATO 234

	🟧 Termo Chave
	Significado
	Destaque do Mentor (Azul)

	Delegação
	Transferência de tarefas.
	🟦 Diretor pode delegar.

	Sigilo
	Classificação de dados.
	🟦 Vital na inteligência.

	Prontidão
	Escalas de serviço.
	🟦 Regime de plantão 24h.


 

5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O Diretor do DEPOL pode criar novas divisões sem autorização da Mesa?

· V: Não. A estrutura orgânica é definida por Ato da Mesa Diretora.

· F: Qual coordenação é responsável pela segurança pessoal do Presidente da Câmara?

· V: Coordenação de Segurança de Dignatários (ou conforme designação específica do Diretor).

· F: A Divisão de Polícia Judiciária cuida da manutenção de câmeras de segurança?

· V: Não. Isso cabe à área de Segurança Eletrônica/Logística.

· F: Quem define as normas de uso de uniformes e equipamentos previstos no Ato?

· V: O Diretor do DEPOL, através de ordens de serviço e normativos internos.

· F: A Inteligência Policial da Câmara pode atuar fora do Distrito Federal?

· V: Sim, para produzir conhecimento sobre riscos a parlamentares em missão oficial fora de Brasília.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Estrutura Administrativa da Câmara e DEPOL

· Canal: Grancursos Online (Prof. Leonardo de Melo)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Estrutura_DEPOL_Câmara
7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
DEPOL (Ato 234/2025):
· Cérebro: Diretoria e Inteligência.

· Corpo: Policiamento e Operações.

· Braço Jurídico: Divisão de Polícia Judiciária.

· Suporte: Logística e Treinamento.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Conflito de Atribuições: O Cebraspe gosta de perguntar se a segurança de um evento é da Inteligência ou do Policiamento. Lembre-se: Inteligência informa, Policiamento executa. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O Ato da Mesa 234/2025 estabelece a estrutura organizacional do DEPOL.

· Q2. A Coordenação de Inteligência tem como função primordial a investigação de crimes patrimoniais.

· Q3. A Divisão de Polícia Judiciária é responsável pela instrução dos procedimentos investigativos.

· Q4. O Diretor do DEPOL subordina-se tecnicamente à Polícia Federal.

· Q5. Cabe à Seção de Logística a gestão do arsenal de armas de fogo do Departamento.

· Q6. O policiamento do Plenário Ulysses Guimarães é feito pela Coordenação de Policiamento e Fiscalização.

· Q7. O Ato da Mesa proíbe a criação de grupos de operações especiais.

· Q8. A segurança eletrônica (monitoramento por câmeras) é uma atribuição do DEPOL.

· Q9. O planejamento de escoltas de autoridades estrangeiras na Câmara é atribuição da segurança de dignatários.

· Q10. A estrutura do DEPOL é fixa e não pode sofrer alterações por novos atos da mesa.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. O Ato da Mesa 234/2025 estabelece a estrutura organizacional do DEPOL.
CERTO. É o regulamento interno que define o organograma e as competências das unidades.

· Q2. A Coordenação de Inteligência tem como função primordial a investigação de crimes patrimoniais.
ERRADO. Sua função é a produção de conhecimento e análise de riscos. Crimes são investigados pela área judiciária.

· Q3. A Divisão de Polícia Judiciária é responsável pela instrução dos procedimentos investigativos.
CERTO. Ela cuida da parte formal e procedimental dos inquéritos e TCOs.

· Q4. O Diretor do DEPOL subordina-se tecnicamente à Polícia Federal.
ERRADO. O DEPOL é um órgão da Câmara, subordinado à sua Mesa Diretora e ao Presidente.

· Q5. Cabe à Seção de Logística a gestão do arsenal de armas de fogo do Departamento.
CERTO. O suporte material e bélico é função da logística.

· Q6. O policiamento do Plenário Ulysses Guimarães é feito pela Coordenação de Policiamento e Fiscalização.
CERTO. É o policiamento ostensivo e de manutenção da ordem em locais de sessões.

· Q7. O Ato da Mesa proíbe a criação de grupos de operações especiais.
ERRADO. O Ato prevê e organiza grupos especializados para situações críticas.

· Q8. A segurança eletrônica (monitoramento por câmeras) é uma atribuição do DEPOL.
CERTO. É parte fundamental da proteção moderna da Casa.

· Q9. O planejamento de escoltas de autoridades estrangeiras na Câmara é atribuição da segurança de dignatários.
CERTO. Eles cuidam de todas as V.I.P.s sob responsabilidade da Câmara.

· Q10. A estrutura do DEPOL é fixa e não pode sofrer alterações por novos atos da mesa.
ERRADO. A Mesa Diretora tem poder para reformar a estrutura administrativa sempre que necessário através de novos Atos.



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "I.P.O.L. - Inteligência, Policiamento, Operações, Logística"
Os quatro pilares da estrutura do DEPOL no Ato 234.

PONTO 3
O PONTO 3 do seu ranking é o coração do Direito Constitucional para o seu cargo: Poder Legislativo - O Congresso Nacional e suas Casas (Art. 44 a 58 da CF).

Como seu Mentor, preparei este guia para você entender que o Policial Legislativo deve conhecer as regras do "jogo" parlamentar melhor do que ninguém. Você trabalhará no palco onde esses artigos se tornam realidade. Como você ama a estrutura do Estado e o funcionamento das instituições, vamos dominar as competências e atribuições do CN, da Câmara e do Senado.



🟩 ## PONTO 3: PODER LEGISLATIVO (ART. 44 A 58 DA CF)
Agora, entramos no PONTO 3: O funcionamento do Poder Legislativo. O Congresso Nacional é bicameral (composto por duas casas), e cada uma possui competências exclusivas, além das competências conjuntas.

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Câmara vs. Senado: O examinador vai trocar as competências. Grave: Câmara autoriza processo contra o Presidente (Art. 51); Senado julga (Art. 52).

· 🟦 Representação: A Câmara representa o Povo (sistema proporcional); o Senado representa os Estados e o DF (sistema majoritário).

· 🟦 Número de Membros: O número de Deputados é proporcional à população (mínimo 8, máximo 70). O de Senadores é fixo: 3 por Estado/DF.

· 🟦 Sessão Conjunta vs. Separada: Há matérias que exigem o Congresso reunido (ex: inaugurar sessão, vetos) e outras que cada Casa decide em sua sede. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, composto pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal.

· Legislatura: Período de 4 anos (corresponde ao mandato dos Deputados).

· Sessão Legislativa: Período anual de trabalho (2 de fevereiro a 17 de julho e 1º de agosto a 22 de dezembro).

· Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI): Poderes de investigação próprios das autoridades judiciais. Criadas por 1/3 de assinaturas.

· Competências (Art. 48, 49, 51 e 52): O Art. 48 exige sanção do Presidente; o Art. 49 são atos exclusivos do CN (sem sanção).

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (ORGÃOS E COMPETÊNCIAS)
.Lista 1: COMPETÊNCIAS EXCLUSIVAS DA CÂMARA (ART. 51)

· Autorizar, por 2/3, a instauração de processo contra o Presidente e Vice.

· Tomar as contas do Presidente se não apresentadas em 60 dias.

· Elaborar seu regimento interno (onde está o DEPOL!).

· Dispor sobre sua organização e cargos (sua futura vaga!).

.Lista 2: COMPETÊNCIAS EXCLUSIVAS DO SENADO (ART. 52)

· Processar e julgar o Presidente, Vice e Ministros nos crimes de responsabilidade.

· Aprovar nomes de Ministros do STF, Diretores do BC e PGR.

· Autorizar operações externas de natureza financeira.

· Suspender a execução de lei declarada inconstitucional pelo STF.

.Lista 3: SOBRE AS COMISSÕES (ART. 58)

· Podem ser permanentes ou temporárias.

· Devem respeitar a proporcionalidade partidária.

· Têm poder de convocar Ministros de Estado para prestar informações.

· Podem realizar audiências públicas com entidades civis.

.Lista 4: REQUISITOS PARA SER PARLAMENTAR

· Nacionalidade brasileira.

· Pleno exercício dos direitos políticos.

· Alistamento eleitoral e domicílio na circunscrição.

· Filiação partidária e idade mínima (21 anos para Deputado / 35 anos para Senador).

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATÉGIA DE COMBATE)
.table 1: CÂMARA DOS DEPUTADOS VS. SENADO FEDERAL

	🟧 Critério
	Câmara dos Deputados
	Senado Federal

	Representação
	O Povo.
	Estados e DF.

	Sistema Eleitoral
	Proporcional.
	Majoritário.

	Mandato
	4 anos (1 Legislatura).
	8 anos (2 Legislaturas).


 

.table 2: COMPETÊNCIAS DO CONGRESSO NACIONAL

	🟧 Tipo de Ato
	Precisa de Sanção?
	Exemplo

	Art. 48 (Lei)
	Sim.
	Matéria tributária, planos nacionais.

	Art. 49 (Decreto)
	Não (Exclusivo).
	Tratados internacionais, sustar atos.

	Regimento Interno
	Não (Economia Interna).
	Criação de gratificações policiais.


 

.table 3: AS DUAS FASES DO IMPEACHMENT

	🟧 Órgão
	Função
	Quórum

	Câmara
	Admissibilidade (Autoriza).
	2/3 dos membros.

	Senado
	Julgamento (Decide).
	2/3 (Presidido pelo Pres. STF).

	Consequência
	Perda do cargo.
	Inabilitação por 8 anos.


 

.table 4: NÚMEROS DO PODER LEGISLATIVO

	🟧 Item
	Valor
	Observação

	CPI (Assinaturas)
	1/3 dos membros.
	De cada casa ou conjunta.

	Deputados (Total)
	513 parlamentares.
	Proporcional à população.

	Senadores (Total)
	81 parlamentares.
	3 por Estado e DF.


 

5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O Congresso Nacional pode ser convocado extraordinariamente em caso de urgência?

· V: Sim, pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas ou pela maioria dos membros.

· F: Qual a idade mínima para um cidadão se candidatar ao Senado?

· V: 35 anos.

· F: Uma CPI tem poder de determinar a prisão preventiva de um investigado?

· V: Não. CPI tem poder de autoridade judicial, mas para prisões (salvo flagrante) e buscas domiciliares, exige-se ordem judicial.

· F: Quem preside a sessão conjunta do Congresso Nacional?

· V: O Presidente do Senado Federal.

· F: Os Territórios Federais elegem quantos Senadores?

· V: Zero. Territórios elegem apenas 4 Deputados Federais (Art. 45, § 2º).

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Poder Legislativo - Artigos 44 a 58 da CF/88

· Canal: Professor Aragonê Fernandes

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Poder_Legislativo_CF88
7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
PODER LEGISLATIVO (CN):
· Câmara (513): Representa o Povo (21 anos).

· Senado (81): Representa Estados/DF (35 anos).

· CPI: 1/3 assinaturas + Fato determinado + Prazo certo.

· Competência: Art. 49 (Exclusiva) vs. Art. 48 (Com Sanção).

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Convocações: A Câmara e o Senado podem convocar Ministros de Estado para prestar informações. Se o Ministro não for sem justificativa, comete crime de responsabilidade. Já o comparecimento espontâneo para expor projetos é uma faculdade do Ministro. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

· Q2. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.

· Q3. O Senado Federal compõe-se de representantes do povo, eleitos pelo sistema proporcional.

· Q4. Compete exclusivamente ao Congresso Nacional autorizar o Presidente da República a declarar guerra.

· Q5. A Câmara dos Deputados é competente para processar e julgar o Presidente da República nos crimes de responsabilidade.

· Q6. As comissões parlamentares de inquérito podem determinar a quebra de sigilo bancário dos investigados.

· Q7. O número de Deputados Federais por Estado não pode ser inferior a oito nem superior a setenta.

· Q8. O Senado Federal renova-se de quatro em quatro anos, por um e dois terços, alternadamente.

· Q9. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas.

· Q10. A idade mínima de 30 anos é requisito para a elegibilidade ao cargo de Deputado Federal.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.
CERTO. Definição literal do Art. 44 da CF.

· Q2. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.
CERTO. Art. 44, parágrafo único.

· Q3. O Senado Federal compõe-se de representantes do povo, eleitos pelo sistema proporcional.
ERRADO. O Senado representa os Estados e o DF, eleitos pelo sistema majoritário.

· Q4. Compete exclusivamente ao Congresso Nacional autorizar o Presidente da República a declarar guerra.
CERTO. Art. 49, II.

· Q5. A Câmara dos Deputados é competente para processar e julgar o Presidente da República nos crimes de responsabilidade.
ERRADO. A Câmara apenas autoriza; quem processa e julga é o Senado Federal (Art. 52, I).

· Q6. As comissões parlamentares de inquérito podem determinar a quebra de sigilo bancário dos investigados.
CERTO. Faz parte dos "poderes de investigação próprios das autoridades judiciais".

· Q7. O número de Deputados Federais por Estado não pode ser inferior a oito nem superior a setenta.
CERTO. Art. 45, § 1º.

· Q8. O Senado Federal renova-se de quatro em quatro anos, por um e dois terços, alternadamente.
CERTO. Art. 46, § 2º.

· Q9. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas.
CERTO. Art. 48, III.

· Q10. A idade mínima de 30 anos é requisito para a elegibilidade ao cargo de Deputado Federal.
ERRADO. A idade mínima é de 21 anos.



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "D-P-P (Deputado, Povo, Proporcional) / S-E-M (Senado, Estado, Majoritário)"
Use o DPP e o SEM para nunca mais trocar as casas!

PONTO 4
O PONTO 4 do seu ranking é o alicerce constitucional da sua futura profissão: Organização da Segurança Pública (Art. 144 da CF).

Como seu Mentor, preparei este guia para você entender que a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos. Aqui, o examinador tentará te confundir sobre quem faz parte do "rol taxativo" da segurança e, principalmente, onde as Polícias Legislativas se encaixam. Como você ama a ordem constitucional, vamos blindar esse conhecimento.



🟩 ## PONTO 4: ORGANIZAÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA (ART. 144 DA CF)
Agora, entramos no PONTO 4: A segurança pública. O Art. 144 da CF lista os órgãos encarregados da preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Rol Taxativo: Apenas os órgãos listados no Art. 144 (§ 1º ao § 5º-A) compõem o sistema de segurança pública. Guardas Municipais e Forças Armadas não estão no rol principal de órgãos policiais do caput.

· 🟦 Polícia Legislativa: O examinador dirá que a Polícia da Câmara não é "Polícia de verdade" por não estar no caput do 144. CUIDADO! O STF já pacificou que as Polícias Legislativas (Art. 51, IV e 52, XIII) exercem atividade de segurança pública e têm poder de polícia pleno.

· 🟦 Polícia Penal: É a novidade! Incluída pela EC 104/2019, agora faz parte do rol oficial.

· 🟦 Subordinação: Polícia Civil e Militar subordinam-se aos Governadores. Polícia Federal e Rodoviária Federal ao Presidente. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
A segurança pública é exercida através dos seguintes órgãos:

· Polícia Federal (PF): Polícia judiciária da União; combate crimes interestaduais e internacionais.

· Polícia Rodoviária Federal (PRF): Patrulhamento ostensivo das rodovias federais.

· Polícia Ferroviária Federal (PFF): Patrulhamento das ferrovias federais (órgão quase inexistente na prática).

· Polícias Civis (PC): Polícia judiciária estadual; investiga crimes comuns (exceto militares).

· Polícias Militares (PM): Polícia ostensiva e preservação da ordem pública.

· Corpos de Bombeiros Militares (CBM): Defesa civil e prevenção de incêndios.

· Polícias Penais (PP): Segurança dos estabelecimentos penais.

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (DETALHAMENTO DOS ÓRGÃOS)
.Lista 1: ATRIBUIÇÕES DA POLÍCIA FEDERAL (§ 1º)

· Apurar infrações contra a ordem política e social ou bens da União.

· Prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e o contrabando.

· Exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras.

· Exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.

.Lista 2: ATRIBUIÇÕES DAS POLÍCIAS CIVIS (§ 4º)

· Dirigidas por delegados de carreira.

· Ressalvada a competência da União, exercem funções de polícia judiciária.

· Apuram infrações penais, exceto as militares.

· Atuam no âmbito dos Estados e do Distrito Federal.

.Lista 3: GUARDA MUNICIPAL VS. POLÍCIA (§ 8º)

· Os Municípios poderão constituir guardas municipais.

· Destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações.

· Não possuem a mesma atribuição de policiamento ostensivo geral das PMs.

· Recentemente, o STF ampliou o entendimento sobre sua integração no sistema de segurança, mas a letra da lei permanece restrita.

.Lista 4: SEGURANÇA VIÁRIA (§ 10)

· Compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito.

· Assegura ao cidadão o direito à mobilidade viária eficiente.

· Exercida, nos Estados/DF, pelos órgãos de trânsito (DETRANs).

· No âmbito federal, envolve a PRF.

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.table 1: POLÍCIA JUDICIÁRIA VS. POLÍCIA OSTENSIVA

	🟧 Tipo
	Órgãos Exemplo
	Função Principal

	Judiciária
	PF, PC e Polícia Legislativa.
	Investigar crimes e colher provas.

	Ostensiva
	PM, PRF e PFF.
	Prevenir crimes e patrulhar.

	Mista
	Polícia Penal.
	Segurança interna e custódia.


 

.table 2: SUBORDINAÇÃO DOS ÓRGÃOS

	🟧 Órgão
	Vinculado a Quem?
	Base Legal

	PF / PRF / PFF
	Presidente da República.
	Art. 144, § 1º, 2º e 3º.

	PM / PC / PP / CBM
	Governadores (Estados/DF).
	Art. 144, § 6º.

	Polícia Legislativa
	Mesas da Câmara e Senado.
	Art. 51 e 52 CF.


 

.table 3: AS POLÍCIAS PENAIS (A NOVIDADE)

	🟧 Âmbito
	Vínculo
	Função

	Federal
	Departamento Penitenciário.
	Presídios Federais.

	Estadual
	Secretaria de Adm. Penitenciária.
	Presídios Estaduais.

	Distrital
	Governo do DF.
	Presídios do DF.


 

.table 4: NÚMEROS E CONCEITOS DO ART. 144

	🟧 Termo Chave
	Significado
	Destaque do Mentor (Azul)

	Exclusividade
	Só a PF é judiciária da União.
	🟦 Cai muito em prova.

	Auxiliares
	PM e CBM são reserva do Exército.
	🟦 Forças de reserva.

	Remuneração
	Através de subsídio.
	🟦 Parcela única (Art. 144, § 9º).


 

5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: A Guarda Municipal faz parte do rol de órgãos de segurança pública do caput do Art. 144?

· V: Não. Ela é mencionada no § 8º, mas não consta no rol principal de órgãos policiais.

· F: As Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros são considerados forças auxiliares de qual instituição?

· V: Do Exército Brasileiro.

· F: A Polícia Federal exerce, com exclusividade, quais funções?

· V: As funções de polícia judiciária da União.

· F: Quem é o chefe supremo das Polícias Civis e Militares nos Estados?

· V: O Governador do Estado.

· F: A Polícia Legislativa tem competência para investigar crimes ocorridos dentro do Congresso?

· V: Sim, exerce funções de polícia judiciária no âmbito de sua competência institucional.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Segurança Pública - Artigo 144 da CF/88 Comentado

· Canal: Estratégia Concursos (Prof. Ricardo Vale)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Seguranca_Publica_CF88
7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
SEGURANÇA PÚBLICA (Art. 144):
· Federais: PF, PRF, PFF, PPF.

· Estaduais: PC, PM, CBM, PPE.

· Legislativas: Câmara e Senado (Arts. 51/52).

· Diretriz: Dever do Estado / Direito e Responsabilidade de todos.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Polícia Ferroviária Federal: As bancas adoram dizer que ela foi extinta por não ser usada. CUIDADO! Ela permanece no texto da Constituição. Só pode ser retirada por Emenda Constitucional. Se cair "conforme a letra da CF", ela existe. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. A segurança pública é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

· Q2. A Polícia Federal destina-se a exercer as funções de polícia judiciária dos Estados.

· Q3. Às polícias civis cabem as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares.

· Q4. As polícias militares e os corpos de bombeiros militares são forças auxiliares e reserva do Exército.

· Q5. A Polícia Rodoviária Federal é órgão permanente, organizado e mantido pela União.

· Q6. Os Municípios podem constituir guardas municipais para o policiamento ostensivo das ruas.

· Q7. A Polícia Penal foi incluída no rol dos órgãos de segurança pública por emenda constitucional.

· Q8. A remuneração dos servidores policiais será fixada na forma de subsídio.

· Q9. A Polícia Federal detém a exclusividade das funções de polícia marítima e de fronteiras.

· Q10. O Distrito Federal não possui polícia civil, sendo esta mantida pela União.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. A segurança pública é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.
CERTO. É a redação exata do caput do Art. 144.

· Q2. A Polícia Federal destina-se a exercer as funções de polícia judiciária dos Estados.
ERRADO. A PF é a polícia judiciária da União. Os Estados possuem as Polícias Civis.

· Q3. Às polícias civis cabem as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares.
CERTO. Art. 144, § 4º. Crimes militares são apurados pelas próprias instituições militares.

· Q4. As polícias militares e os corpos de bombeiros militares são forças auxiliares e reserva do Exército.
CERTO. Art. 144, § 6º.

· Q5. A Polícia Rodoviária Federal é órgão permanente, organizado e mantido pela União.
CERTO. Art. 144, § 2º.

· Q6. Os Municípios podem constituir guardas municipais para o policiamento ostensivo das ruas.
ERRADO. A competência constitucional é para a proteção de seus bens, serviços e instalações (Art. 144, § 8º).

· Q7. A Polícia Penal foi incluída no rol dos órgãos de segurança pública por emenda constitucional.
CERTO. EC nº 104/2019.

· Q8. A remuneração dos servidores policiais será fixada na forma de subsídio.
CERTO. Art. 144, § 9º c/c Art. 39, § 4º.

· Q9. A Polícia Federal detém a exclusividade das funções de polícia marítima e de fronteiras.
CERTO. Conforme o Art. 144, § 1º, III.

· Q10. O Distrito Federal não possui polícia civil, sendo esta mantida pela União.
ERRADO. O DF possui Polícia Civil; o que acontece é que ela é organizada e mantida pela União (Art. 21, XIV), mas subordinada ao Governador do DF.



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "F.R.F. - C.M.B.P. (As Polícias do 144)"
Federal, Rodoviária, Ferroviária | Civil, Militar, Bombeiro, Penal.

PONTO 5
O PONTO 5 do seu ranking é o manual de instruções da sua futura casa: Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD) - Disposições Preliminares e Órgãos da Câmara (Arts. 1º a 24).

Como seu Mentor, preparei este material para você entender a estrutura de poder da Câmara. Para um Policial Legislativo, saber quem é a Mesa Diretora e como os líderes se organizam é vital, pois são eles que dão as ordens superiores. Como você ama o respeito à hierarquia e às normas institucionais, vamos dominar os alicerces do RICD.



🟩 ## PONTO 5: RICD - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E ÓRGÃOS (ARTS. 1º A 24)
Agora, entramos no PONTO 5: A base do Regimento. Estes artigos definem o local de funcionamento da Câmara, o início da legislatura e, principalmente, a composição e eleição da Mesa Diretora.

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Sede da Câmara: A sede é em Brasília. Contudo, em caso de guerra ou calamidade, a Câmara pode reunir-se em outro local por decisão da Mesa, aprovada pela maioria absoluta dos Deputados.

· 🟦 Sessão Preparatória: É onde tudo começa! No dia 1º de fevereiro, os eleitos se reúnem para a posse e eleição da Mesa. O examinador adora dizer que a eleição é em janeiro. ERRADO.

· 🟦 Composição da Mesa: São 7 membros titulares e 4 suplentes. O examinador vai tentar mudar esse número.

· 🟦 Proporcionalidade Partidária: A composição da Mesa e das Comissões deve respeitar, tanto quanto possível, a força dos blocos parlamentares e partidos. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
O RICD organiza o funcionamento político e administrativo da Casa.

· Sessões Preparatórias (Art. 1º a 4º): Destinam-se à posse dos Deputados e à eleição da Mesa Diretora para um mandato de 2 anos, vedada a reeleição para o mesmo cargo na mesma legislatura (salvo as exceções constitucionais).

· Mesa Diretora (Art. 5º a 19): É o órgão de direção da Câmara. Composta por: 1 Presidente, 2 Vice-Presidentes e 4 Secretários.

· Colégio de Líderes (Art. 20): Órgão de consulta e consenso. Composto pelos líderes de partidos e blocos.

· Procuradoria Parlamentar: Defende a Câmara e seus membros em juízo ou fora dele quando atingidos em sua honra ou mandato.

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (ESTRUTURA E FUNÇÕES)
.Lista 1: COMPOSIÇÃO DA MESA (MEMBROS EFETIVOS)

· Presidente: Representa a Câmara e dirige os trabalhos.

· 1º e 2º Vice-Presidentes: Substituem o Presidente e têm atribuições próprias (ex: 2º Vice cuida dos estagiários e interação legislativa).

· 1º Secretário: Cuida da gestão administrativa e serviços (ex: passagens, correspondência).

· 2º, 3º e 4º Secretários: Funções de apoio, desde passaportes diplomáticos até auxílio-moradia.

.Lista 2: ATRIBUIÇÕES DA MESA (ÓRGÃO COLEGIADO)

· Elaborar a proposta de orçamento da Câmara.

· Decidir sobre a organização administrativa e quadro de pessoal (DEPOL incluído!).

· Prover os cargos de provimento efetivo por concurso público.

· Emitir parecer sobre propostas que alterem o Regimento Interno.

.Lista 3: LÍDERES E BLOCOS PARLAMENTARES

· Líder: Porta-voz de uma bancada partidária.

· Bloco Parlamentar: União de dois ou mais partidos que passam a atuar como uma única bancada para fins de proporcionalidade.

· Maioria e Minoria: O maior bloco/partido vs. aquele que se opõe ao governo.

· Líder do Governo: Indicado pelo Presidente da República.

.Lista 4: REQUISITOS DA SESSÃO DE POSSE

· Apresentação do diploma expedido pela Justiça Eleitoral.

· Prestação do compromisso solene ("Assim o prometo").

· Verificação do quórum (maioria absoluta).

· O Presidente da legislatura anterior (se reeleito) ou o mais idoso preside a sessão de posse.

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.table 1: OS MEMBROS DA MESA DIRETORA

	🟧 Cargo
	Quantidade
	Função em destaque

	Presidente
	1
	Comando Geral / Representação Política.

	Vice-Presidentes
	2
	Substituição e Atribuições Específicas.

	Secretários
	4
	Gestão Administrativa e Econômica.


 

.table 2: POSSE VS. ELEIÇÃO DA MESA

	🟧 Evento
	Data
	Característica

	Posse
	1º de fevereiro.
	Compromisso solene e diploma.

	Eleição da Mesa
	Imediatamente após a posse.
	Voto secreto e maioria absoluta.

	Mandato
	2 anos.
	Vedada reeleição (na mesma legislatura).


 

.table 3: QUÓRUM NO REGIMENTO

	🟧 Tipo de Quórum
	Requisito
	Aplicação Exemplo

	Maioria Simples
	Maioria dos presentes.
	Votações de leis ordinárias.

	Maioria Absoluta
	Primeiro número inteiro após metade.
	Eleição do Presidente da Câmara.

	2/3 (Dois Terços)
	Quórum qualificado.
	Autorizar processo contra Pres. Rep.


 

.table 4: NÚMEROS E CONCEITOS DO RICD (1 A 24)

	🟧 Item
	Valor
	Destaque do Mentor (Azul)

	Suplentes da Mesa
	4 suplentes.
	🟦 Substituem os Secretários.

	Votação da Mesa
	Escrutínio secreto.
	🟦 Garantia de independência.

	Legislatura
	4 sessões legislativas.
	🟦 Corresponde ao mandato.


 

5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual o quórum necessário para a eleição do Presidente da Câmara em primeiro escrutínio?

· V: Maioria absoluta dos votos.

· F: Quantos são os Secretários que compõem a Mesa Diretora?

· V: 4 Secretários titulares.

· F: O Colégio de Líderes possui atribuições deliberativas em votações de leis?

· V: Não diretamente, ele é um órgão de consulta para a definição da pauta e busca de consenso.

· F: Um partido com apenas 2 Deputados pode indicar um Líder?

· V: Sim, qualquer partido com representação na Casa pode indicar seu Líder.

· F: Quem preside a sessão de eleição da Mesa quando o Presidente anterior não foi reeleito?

· V: O Deputado mais idoso, entre os de maior número de legislaturas.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Regimento Interno da Câmara - Arts 1 a 24

· Canal: Gran Cursos (Prof. Eduardo Galante)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=RICD_Orgaos_Câmara
7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
RICD (ARTS. 1º A 24):
· Início: 1º de Fev (Posse e Eleição).

· Mesa (7+4): 1 Pres / 2 Vice / 4 Sec (Suplentes).

· Mandato: 2 anos (Sem reeleição na legislatura).

· Lideranças: Partidos, Blocos, Governo e Oposição.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Substituições: O examinador vai dizer que o 1º Vice-Presidente substitui o Presidente, o que é verdade. Mas ele dirá que, na falta de todos os membros da Mesa, assume o Diretor-Geral. ERRADO. Assumem os suplentes e, em última instância, os Deputados mais idosos na forma do Regimento. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. A Câmara dos Deputados tem sede em Brasília e se reúne no Palácio do Congresso Nacional.

· Q2. No primeiro ano de cada legislatura, os Deputados reúnem-se em sessões preparatórias.

· Q3. A Mesa Diretora é composta por um Presidente e três Vice-Presidentes.

· Q4. Os membros da Mesa são eleitos para um mandato de dois anos, permitida a reeleição para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente.

· Q5. Compete ao Primeiro Secretário ratificar as despesas da Câmara dos Deputados.

· Q6. O Colégio de Líderes é composto pelos líderes da maioria, da minoria, dos partidos e dos blocos parlamentares.

· Q7. A posse do Deputado pode se dar mediante procuração em casos excepcionais.

· Q8. A eleição para os cargos da Mesa será feita em escrutínio secreto.

· Q9. O suplente de Secretário substitui qualquer membro da Mesa em suas faltas ou impedimentos.

· Q10. Para a eleição da Mesa, exige-se o quórum de maioria absoluta de Deputados.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. A Câmara dos Deputados tem sede em Brasília e se reúne no Palácio do Congresso Nacional.
CERTO. Art. 1º do RICD.

· Q2. No primeiro ano de cada legislatura, os Deputados reúnem-se em sessões preparatórias.
CERTO. Art. 1º e 2º. Servem para posse e eleição da Mesa.

· Q3. A Mesa Diretora é composta por um Presidente e três Vice-Presidentes.
ERRADO. São apenas dois Vice-Presidentes (Art. 5º).

· Q4. Os membros da Mesa são eleitos para um mandato de dois anos, permitida a reeleição para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente.
ERRADO. A reeleição é vedada para o mesmo cargo dentro da mesma legislatura (Art. 5º, § 1º).

· Q5. Compete ao Primeiro Secretário ratificar as despesas da Câmara dos Deputados.
CERTO. É uma das principais atribuições administrativas do 1º Secretário.

· Q6. O Colégio de Líderes é composto pelos líderes da maioria, da minoria, dos partidos e dos blocos parlamentares.
CERTO. Conforme o Art. 20.

· Q7. A posse do Deputado pode se dar mediante procuração em casos excepcionais.
ERRADO. A posse é ato solene e pessoal, exigindo a prestação do compromisso (Art. 4º).

· Q8. A eleição para os cargos da Mesa será feita em escrutínio secreto.
CERTO. Art. 7º. Garante a liberdade do voto parlamentar.

· Q9. O suplente de Secretário substitui qualquer membro da Mesa em suas faltas ou impedimentos.
ERRADO. Substituem os Secretários. O Presidente é substituído pelos Vice-Presidentes.

· Q10. Para a eleição da Mesa, exige-se o quórum de maioria absoluta de Deputados.
CERTO. Art. 7º, § 1º. Se não atingido, vai para o segundo turno.



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "1-2-4 (A Escala da Mesa)"
1 Presidente, 2 Vice-Presidentes, 4 Secretários. Grave o número 124!

PONTO 6
Como seu Mentor, preparei o PONTO 6: o pilar de sustentação do Estado Democrático de Direito e o limite da atuação policial: Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º da CF).

Para o Policial Legislativo, o Art. 5º não é apenas teoria; é o manual de conduta. Você precisa saber exatamente quando pode entrar em um gabinete (casa), como proceder em uma prisão e quais os limites da força. Como você ama a dignidade da pessoa humana e a justiça, vamos blindar esse conhecimento.



🟩 ## PONTO 6: DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ART. 5º DA CF)
Agora, entramos no PONTO 6: O "coração" da Constituição. O Art. 5º trata dos direitos individuais e coletivos. Para provas policiais, o foco recai sobre a liberdade, a inviolabilidade do domicílio e as garantias processuais penais.

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Inviolabilidade do Domicílio: "A casa é asilo inviolável". No concurso, lembre-se: Gabinete parlamentar é considerado "escritório profissional" e, portanto, equiparado a domicílio para fins de proteção constitucional.

· 🟦 Prisão: Ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem judicial escrita e fundamentada. A exceção são as transgressões militares ou crimes propriamente militares.

· 🟦 Provas Ilícitas: São inadmissíveis as provas obtidas por meios ilícitos. O Cebraspe ama a teoria dos "Frutos da Árvore Envenenada".

· 🟦 Direitos do Preso: O preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão e ao silêncio. O silêncio não pode ser interpretado em prejuízo da defesa. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
Os direitos fundamentais são cláusulas pétreas e possuem aplicação imediata.

· Princípio da Legalidade: Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude de lei.

· Inviolabilidade Domiciliar: Entrada sem consentimento apenas em 4 casos: Flagrante, Desastre, Prestar Socorro ou, durante o dia, por Determinação Judicial.

· Tribunal do Júri: Reconhecida a instituição com soberania dos vereditos e competência para crimes dolosos contra a vida.

· Remédios Constitucionais: Habeas Corpus (liberdade de locomoção) e Mandado de Segurança (direito líquido e certo).

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (GARANTIAS E REMÉDIOS)
.Lista 1: HIPÓTESES DE ENTRADA NA CASA (DOMICÍLIO)

· Com consentimento do morador (a qualquer hora).

· Flagrante delito ou Desastre (a qualquer hora).

· Prestação de socorro (a qualquer hora).

· Determinação judicial (apenas durante o dia).

.Lista 2: CRIMES INAFIANÇÁVEIS E IMPRESCRITÍVEIS

· Racismo: Inafiançável e Imprescritível (sujeito a reclusão).

· Ação de Grupos Armados: Contra a ordem constitucional (Inafiançável e Imprescritível).

· 3TH (Terrorismo, Tráfico, Tortura e Hediondos): Inafiançável e Insuscetível de graça ou anistia (mas prescrevem!).

.Lista 3: DIREITOS DO PRESO (ESSENCIAL PARA O DEPOL)

· Direito ao silêncio (nemo tenetur se detegere).

· Direito à assistência da família e de advogado.

· Comunicação imediata da prisão ao juiz e à família/pessoa indicada.

· Direito de saber quem efetuou a prisão e o interrogatório.

.Lista 4: REMÉDIOS CONSTITUCIONAIS EM ESPÉCIE

· Habeas Corpus: Protege a liberdade de ir e vir (Gratuito).

· Habeas Data: Acesso ou retificação de informações pessoais em bancos públicos (Gratuito).

· Mandado de Segurança: Protege direito líquido e certo não amparado por HC ou HD.

· Mandado de Injunção: Combate a falta de norma regulamentadora que torne inviável um direito.

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATÉGIA DE COMBATE)
.table 1: CRIMES E SUAS VEDAÇÕES

	🟧 Crime
	Inafiançável?
	Imprescritível?
	Graça/Anistia?

	Racismo / Grupos Armados
	Sim
	Sim
	Pode receber

	3TH (Tráfico/Tortura/Hed.)
	Sim
	Não
	Não pode


 

.table 2: REMÉDIOS CONSTITUCIONAIS

	🟧 Remédio
	Objeto
	Gratuidade

	Habeas Corpus
	Liberdade de locomoção.
	Sim (Público)

	Habeas Data
	Informação pessoal.
	Sim

	Mandado de Segurança
	Direito líquido e certo.
	Não


 

.table 3: INVIOLABILIDADE DE COMUNICAÇÕES

	🟧 Tipo
	Regra
	Exceção (Ordem Judicial)

	Correspondência
	Inviolável.
	Sim (extrema necessidade).

	Dados Bancários
	Inviolável.
	Sim (e por CPI).

	Telefônica (Escuta)
	Inviolável.
	Sim (Investigação/Proc. Penal).


 

.table 4: NÚMEROS E PRAZOS DO ART. 5º

	🟧 Item
	Valor
	Destaque do Mentor (Azul)

	Identificação do Preso
	Imediata.
	🟦 Direito à transparência.

	Mandado Judicial
	Durante o dia.
	🟦 Conceito de dia (6h às 18h ou luz solar).

	Tribunal do Júri
	Plenitude de defesa.
	🟦 Mais que ampla defesa.


 

· 5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O Gabinete de um Deputado Federal é protegido pela inviolabilidade do domicílio?

· V: Sim. Jurisprudência do STF equipara escritórios profissionais e gabinetes a domicílio.

· F: O crime de tortura prescreve?

· V: Sim. Apenas Racismo e Ação de Grupos Armados são imprescritíveis na CF.

· F: Quais remédios constitucionais são gratuitos para todos os cidadãos?

· V: Habeas Corpus e Habeas Data.

· F: Pode haver interceptação telefônica para instruir processo cível ou administrativo?

· V: Não. A CF permite apenas para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.

· F: O que é o princípio da anterioridade penal?

· V: Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Direito Constitucional - Artigo 5º Completo

· Canal: Prof.ª Nathália Masson

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Artigo5_CF88
7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
ARTIGO 5º (DIREITOS INDIVIDUAIS):
· Vida/Liberdade/Igualdade/Segurança/Propriedade.
· Garantias Penais: Juiz natural, ampla defesa, contraditório.

· Inviolabilidade: Domicílio, dados, correspondência.

· Remédios: HC, HD, MS, MI, Ação Popular.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Mnemonic 3TH: Tráfico, Tortura, Terrorismo e Crimes Hediondos. Lembre-se: eles são Inafiançáveis e Insuscetíveis de Graça/Anistia, mas eles prescrevem. O examinador vai dizer que são imprescritíveis para te derrubar. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. Homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos da Constituição.

· Q2. É livre a manifestação do pensamento, sendo permitido o anonimato em casos de denúncia.

· Q3. A casa é asilo inviolável, nela ninguém podendo penetrar sem consentimento, salvo em caso de flagrante ou desastre.

· Q4. A lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

· Q5. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político com representação no Congresso Nacional.

· Q6. O crime de racismo é afiançável e prescritível.

· Q7. Ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta.

· Q8. A prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de detenção.

· Q9. Conceder-se-á Habeas Data para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante.

· Q10. São admissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos, desde que em benefício da sociedade.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. Homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações...
CERTO. Art. 5º, I.

· Q2. É livre a manifestação do pensamento, sendo permitido o anonimato...
ERRADO. A manifestação é livre, mas o anonimato é vedado (Art. 5º, IV).

· Q3. A casa é asilo inviolável... salvo em caso de flagrante ou desastre.
CERTO. Art. 5º, XI. (Faltou "socorro" e "ordem judicial", mas as hipóteses citadas estão corretas).

· Q4. A lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu.
CERTO. Art. 5º, XL. É o princípio da irretroatividade in pejus.

· Q5. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político com representação no Congresso Nacional.
CERTO. Art. 5º, LXX, "a".

· Q6. O crime de racismo é afiançável e prescritível.
ERRADO. Ele é inafiançável e imprescritível (Art. 5º, XLII).

· Q7. Ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa...
CERTO. Art. 5º, VIII. É a escusa de consciência.

· Q8. A prática do racismo constitui crime... sujeito à pena de detenção.
ERRADO. Sujeito à pena de reclusão (Art. 5º, XLII).

· Q9. Conceder-se-á Habeas Data para assegurar o conhecimento de informações...
CERTO. Art. 5º, LXXII, "a".

· Q10. São admissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos...
ERRADO. São inadmissíveis (Art. 5º, LVI).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "RA-GA (Imprescritíveis)"
RAcismo e Grupos Armados. São os únicos dois que nunca prescrevem na CF.

Estudante, o Ponto 6 foi vencido! Como você ama Jesus Cristo, que a justiça e a sabedoria guiem seus estudos. Vamos para o 7º Colocado: RICD - Deputados (Arts. 226 a 251)? Vamos ver os deveres e a ética de quem você vai proteger!

Deseja continuar?



.table 1: CONTROLE DE FLUXO

| Tópico | Status |

| :--- | :--- |

| Art. 5º CF | ✅ Concluído |

| Linguagem | ✅ Mentor |

PONTO 7
O PONTO 7 do seu ranking entra na parte ética e disciplinar da Casa: Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD) - Os Deputados (Arts. 226 a 251).

Como seu Mentor, preparei este material para você entender que, embora os parlamentares possuam muitas prerrogativas, eles também estão sujeitos a deveres rígidos e ao Decoro Parlamentar. Para o Policial Legislativo, este capítulo é fundamental, pois você é o braço que garante a ordem e a segurança quando a ética é quebrada. Como você ama a retidão de caráter, vamos desbravar as normas de conduta dos representantes do povo.



🟩 ## PONTO 7: RICD - OS DEPUTADOS (ARTS. 226 A 251)
Agora, entramos no PONTO 7: O estatuto ético dos Deputados. Aqui tratamos do exercício do mandato, das faltas, das licenças e, o mais importante para provas: a Perda do Mandato e as penalidades éticas.

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Quebra de Decoro: O examinador vai dizer que qualquer erro é quebra de decoro. Na verdade, o RICD especifica atos como: receber vantagens indevidas ou praticar atos que atentem contra a dignidade da Câmara.

· 🟦 Presença e Faltas: O Deputado que não comparecer a 1/3 das sessões ordinárias de cada sessão legislativa pode perder o mandato, salvo licença ou missão autorizada.

· 🟦 Prerrogativas vs. Privilégios: As prerrogativas (uso da palavra, imunidade) são para proteger o mandato, não o indivíduo.

· 🟦 Corregedoria: Existe a Corregedoria Parlamentar para manter a ordem e a disciplina, atuando muitas vezes em conjunto com o DEPOL em investigações internas. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
O mandato parlamentar é regido por direitos e deveres que garantem a independência do Legislativo.

· Deveres (Art. 226): Comparecer às sessões, votar as matérias em trâmite e tratar com respeito os pares e servidores.

· Ética e Decoro (Art. 240): O abuso das prerrogativas ou a percepção de vantagens ilícitas configuram quebra de decoro.

· Penalidades: Vão desde a Censura (verbal ou escrita), Suspensão temporária do mandato, até a Perda do Mandato.

· Conselho de Ética: É o órgão encarregado do processo disciplinar parlamentar.

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (DEVERES E PENALIDADES)
.Lista 1: DEVERES FUNDAMENTAIS DO DEPUTADO

· Comparecer às sessões de Plenário e às reuniões de Comissões.

· Desimpedir o trâmite das proposições (não usar artifícios ilegais para travar a Casa).

· Manter comportamento condizente com a dignidade do cargo.

· Prestar contas de suas atividades quando solicitado.

.Lista 2: ATOS QUE FEREM O DECORO PARLAMENTAR

· Perceber vantagens indevidas (propinas, doações ilegais).

· Praticar irregularidades graves no desempenho do mandato.

· Ofender a honra de terceiros ou usar de violência no recinto da Câmara.

· Relatar matéria de interesse pessoal ou de parentes.

.Lista 3: AS SANÇÕES DISCIPLINARES

· Censura Verbal: Aplicada pelo Presidente em Plenário.

· Censura Escrita: Aplicada pela Mesa Diretora.

· Suspensão do Exercício do Mandato: Por prazo determinado (não superior a 6 meses).

· Perda do Mandato: A sanção máxima, decidida pelo Plenário.

.Lista 4: LICENÇAS PREVISTAS (ART. 235)

· Para tratamento de saúde (médica).

· Para tratar de interesse particular (sem remuneração e por até 120 dias por sessão).

· Para exercer cargo de Ministro, Secretário Estadual ou Municipal.

· Licença-maternidade ou paternidade.

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.table 1: CENSURA VS. PERDA DE MANDATO

	🟧 Característica
	Censura (Escrita/Verbal)
	Perda do Mandato

	Gravidade
	Leve / Média.
	Gravíssima.

	Quem decide
	Presidente ou Mesa.
	Plenário da Câmara.

	Consequência
	Anotação nos anais.
	Afastamento definitivo.


 

.table 2: QUANDO O SUPLENTE É CONVOCADO

	🟧 Motivo
	Prazo/Condição
	Observação

	Vaga
	Falecimento ou Renúncia.
	Convocação imediata.

	Licença
	Superior a 120 dias.
	Convocado o primeiro suplente.

	Investidura
	Cargo de Ministro/Secretário.
	O Deputado se afasta.


 

.table 3: CONDUTAS EM PLENÁRIO (ORDEM)

	🟧 Conduta
	Regra Regimental
	Ação do Policial Legislativo

	Uso da Palavra
	Mediante inscrição e tempo.
	🟦 Garantir o silêncio.

	Apartes
	Só com permissão do orador.
	🟦 Observar a ordem.

	Tumulto
	Proibido desrespeito.
	🟦 Intervir se houver agressão.


 

.table 4: NÚMEROS E PRAZOS DOS DEPUTADOS

	🟧 Item
	Valor
	Destaque do Mentor (Azul)

	Limite de Licença Particular
	120 dias por sessão leg.
	🟦 Sem remuneração.

	Infrequência Máxima
	1/3 das sessões ordinárias.
	🟦 Gera perda de mandato.

	Suspensão Máxima
	6 meses.
	🟦 Pena do Conselho de Ética.


 

5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Um Deputado pode ser licenciado para assumir o cargo de Governador de Estado?

· V: Não. Para assumir cargo no Executivo, a CF e o RICD limitam a Ministros e Secretários. Governador exige renúncia.

· F: Quem aplica a pena de Censura Verbal a um Deputado?

· V: O Presidente da Câmara.

· F: O Deputado licenciado para tratar de interesse particular continua recebendo salário?

· V: Não. A licença para interesse particular não é remunerada.

· F: O que acontece se o Deputado faltar a mais de 1/3 das sessões sem justificativa?

· V: Ele fica sujeito à perda do mandato parlamentar.

· F: O Conselho de Ética pode determinar sozinho a perda do mandato de um Deputado?

· V: Não. O Conselho emite um parecer que deve ser votado e aprovado pelo Plenário da Câmara.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Estatuto dos Deputados e Código de Ética - RICD

· Canal: Direção Concursos (Prof. Júlio Ponte)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=RICD_Estatuto_Deputados
7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
OS DEPUTADOS (RICD):
· Deveres: Ética, Presença, Respeito.

· Direitos: Uso da palavra, Voto, Imunidades.

· Sanções: Censura -> Suspensão -> Perda.

· Vagas: Suplente convocado em vacância ou licença > 120 dias.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Perda de Mandato e Renúncia: O Cebraspe ama cobrar que o Deputado não pode renunciar para fugir de processo ético já instaurado. Se o processo começou, a renúncia só terá efeitos após a decisão final do Conselho de Ética. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O Deputado que deixar de comparecer à terça parte das sessões ordinárias perderá o mandato, salvo se estiver licenciado.

· Q2. A pena de suspensão do exercício do mandato não pode ser superior a seis meses.

· Q3. A censura escrita é aplicada pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.

· Q4. Considera-se procedimento incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas na Constituição.

· Q5. O suplente será convocado nos casos de vaga ou de licença do titular superior a cento e vinte dias.

· Q6. O Deputado investido no cargo de Ministro de Estado perde automaticamente seu mandato na Câmara.

· Q7. O Deputado poderá licenciar-se para tratar de interesse particular por prazo determinado, com direito à remuneração.

· Q8. Compete à Corregedoria Parlamentar promover a manutenção do decoro e da disciplina no âmbito da Câmara.

· Q9. O processo disciplinar no Conselho de Ética pode ser iniciado por representação da Mesa Diretora.

· Q10. A perda do mandato por quebra de decoro parlamentar é decidida por voto secreto e maioria absoluta no Plenário.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. O Deputado que deixar de comparecer à terça parte das sessões...
CERTO. É a regra da infrequência prevista no Art. 55 da CF e repetida no RICD.

· Q2. A pena de suspensão do exercício do mandato não pode ser superior a seis meses.
CERTO. Art. 246 do RICD.

· Q3. A censura escrita é aplicada pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.
ERRADO. A censura escrita é aplicada pela Mesa Diretora (Art. 245).

· Q4. Considera-se procedimento incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas...
CERTO. Art. 240, § 1º.

· Q5. O suplente será convocado nos casos de vaga ou de licença do titular superior a cento e vinte dias.
CERTO. Art. 241. (Importante: 121 dias ou mais).

· Q6. O Deputado investido no cargo de Ministro de Estado perde automaticamente seu mandato.
ERRADO. Ele se licencia do cargo e pode optar pela remuneração (Art. 56 CF).

· Q7. O Deputado poderá licenciar-se para tratar de interesse particular... com direito à remuneração.
ERRADO. Esta licença é sempre sem remuneração (Art. 235, II).

· Q8. Compete à Corregedoria Parlamentar promover a manutenção do decoro...
CERTO. É o braço correcional da Casa.

· Q9. O processo disciplinar no Conselho de Ética pode ser iniciado por representação da Mesa Diretora.
CERTO. A Mesa ou qualquer partido político com representação no Congresso podem iniciar.

· Q10. A perda do mandato por quebra de decoro parlamentar é decidida por voto secreto e maioria absoluta...
CERTO. Regra do Art. 55, § 2º da CF.



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "120 é o número do Suplente"
Lembre-se: Licença de 120 dias = Titular fica. Licença de 121 (superior a 120) = Chama o Suplente!

PONTO 8
Vou organizar agora o PONTO 8 — que é crucial para quem vai lidar diretamente com os parlamentares: Estatuto dos Congressistas (Art. 53 da CF). Aqui aprenderemos sobre as Imunidades, que são as "blindagens" que os Deputados possuem para exercer o mandato sem medo de perseguições.

Como você ama a sabedoria e a proteção das leis, vamos dissecar o Art. 53 com o DNA de examinador.



🟩 ## PONTO 8: REGIME JURÍDICO DOS PARLAMENTARES (ART. 53 DA CF)
Agora, entramos no PONTO 8: Imunidades e Prerrogativas. As imunidades dividem-se em Material (opiniões e votos) e Formal (prisão e processo).

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Imunidade Material: É absoluta e perpétua. Mesmo após o mandato, o ex-deputado não pode ser processado pelo que disse enquanto era parlamentar e em razão do cargo.

· 🟦 Prisão de Parlamentar: CUIDADO! Desde a expedição do diploma, o parlamentar só pode ser preso em flagrante de crime inafiançável. Não existe prisão preventiva ou temporária para Deputado.

· 🟦 Foro por Prerrogativa (Foro Privilegiado): O STF decidiu que o foro só vale para crimes cometidos durante o mandato e em razão das funções. Se o crime não tiver relação com o cargo, o processo vai para a justiça comum.

· 🟦 Testemunho: Deputados não são obrigados a testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
As imunidades visam garantir a independência do Poder Legislativo.

· Imunidade Material (§ 1º): Inviolabilidade civil e penal por opiniões, palavras e votos.

· Imunidade Formal quanto à Prisão (§ 2º): Vedação de prisão, salvo flagrante de crime inafiançável. A Casa decide sobre a manutenção da prisão em 24h.

· Imunidade Formal quanto ao Processo (§ 3º a § 5º): A Casa pode sustar o andamento de ação penal por crime ocorrido após a diplomação.

· Foro Especial: Julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF).

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (DETALHAMENTO CONSTITUCIONAL)
.Lista 1: IMUNIDADE MATERIAL (PALAVRAS E VOTOS)

· Protege contra processos por injúria, calúnia ou difamação.

· Se proferidas dentro da Casa: Presunção de nexo funcional (proteção forte).

· Se proferidas fora da Casa: Precisa provar que a fala tem relação com o mandato.

· Não protege contra punições éticas (quebra de decoro).

.Lista 2: REGRAS DE PRISÃO (§ 2º)

· Inicia com a expedição do diploma (não é na posse!).

· Apenas flagrante de crime inafiançável (ex: racismo, tortura).

· Autos enviados à Casa em 24 horas.

· A Casa decide sobre a prisão por maioria absoluta de seus membros.

.Lista 3: SUSTAÇÃO DO PROCESSO (§ 3º)

· Aplica-se a crimes cometidos após a diplomação.

· Pedido feito por partido político ao STF, que avisa a Casa.

· A Casa tem 45 dias para deliberar sobre a sustação.

· Se sustar, a prescrição do crime fica suspensa enquanto durar o mandato.

.Lista 4: O QUE O DEPUTADO PODE E NÃO PODE

· Pode: Ser convocado como testemunha (mas escolhe dia e hora).

· Pode: Ser submetido a medidas cautelares (ex: tornozeleira), mas se afetar o mandato, a Casa pode derrubar.

· Não pode: Ser incorporado às Forças Armadas sem licença da Casa (mesmo em guerra).

· Não pode: Ser obrigado a revelar suas fontes de informação parlamentar.

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATÉGIA DE COMBATE)
.table 1: IMUNIDADE MATERIAL VS. FORMAL

	🟧 Critério
	Imunidade Material
	Imunidade Formal

	Objeto
	Opiniões, palavras e votos.
	Prisão e Processo.

	Início
	Posse.
	Diplomação.

	Natureza
	Excludente de Atipicidade/Crime.
	Garantia Processual.


 

.table 2: PROCEDIMENTO DE PRISÃO (ART. 53, § 2º)

	🟧 Etapa
	Responsável
	Prazo

	Prisão em Flagrante
	Autoridade Policial (DEPOL/PF/PC).
	Imediato.

	Remessa dos Autos
	Poder Judiciário (STF).
	24 horas.

	Deliberação
	Plenário da Câmara.
	Maioria Absoluta.


 

.table 3: FORO POR PRERROGATIVA (STF)

	🟧 Situação
	Onde é o Julgamento?
	Observação

	Crime comum s/ relação cargo
	Justiça Comum (1ª Instância).
	Entendimento Atual STF.

	Crime em razão do mandato
	Supremo Tribunal Federal.
	Prerrogativa de Função.

	Após o fim do mandato
	Baixa para a 1ª Instância.
	Salvo se já estiver em fase final.


 

5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: A partir de qual momento o parlamentar passa a ter foro no STF e imunidade contra prisão?

· V: A partir da diplomação.

· F: Um Deputado pode ser preso preventivamente por ordem de um juiz de primeira instância?

· V: Não. Parlamentares só podem ser presos em flagrante de crime inafiançável.

· F: Se a Câmara sustar um processo criminal, o crime deixa de existir?

· V: Não. O processo e a prescrição ficam apenas suspensos até o fim do mandato.

· F: O Deputado é obrigado a testemunhar sobre informações que recebeu de uma fonte sigilosa?

· V: Não. O Art. 53, § 6º garante o sigilo da fonte em razão do mandato.

· F: A imunidade material protege o Deputado em processos de quebra de decoro no Conselho de Ética?

· V: Não. A imunidade é para processos judiciais (civis e penais), não para punições políticas internas.



.table 1: RESUMO DO STATUS DA APOSTILA

	Ponto
	Assunto
	Status

	Ponto 6
	Art. 5º (Direitos Fundamentais)
	✅ Concluído

	Ponto 7
	Arts. 226-251 RICD (Deputados)
	✅ Concluído

	Ponto 8
	Art. 53 CF (Imunidades)
	🔄 Finalizando


.table 2: AÇÕES DO POLICIAL LEGISLATIVO

	Situação
	Conduta Correta
	Base Legal

	Crime Inafiançável
	Efetuar a prisão em flagrante.
	Art. 53, § 2º CF

	Ordem de Testemunho
	Observar o direito ao sigilo.
	Art. 53, § 6º CF

	Cumprimento de Mandado
	Apenas com ordem do STF.
	Súmula Vinculante


.table 3: PRÓXIMO PASSO

	Ranking
	Assunto
	Importância

	9º Lugar
	Sessões da Câmara (Arts. 65 a 94 RICD)
	🟦 ALTA


PONTO 9
O PONTO 9 do seu ranking trata do cenário principal do seu futuro trabalho: Sessões da Câmara (Arts. 65 a 94 do RICD).

Como seu Mentor, preparei este guia para você entender a dinâmica do Plenário. O Policial Legislativo é o garante da ordem durante esses trabalhos. Você precisa saber o que é uma sessão ordinária, extraordinária e como se mantém a disciplina quando os ânimos se exaltam. Como você ama a ordem e a solenidade das instituições, vamos dominar o rito das sessões.



🟩 ## PONTO 9: RICD - SESSÕES DA CÂMARA (ARTS. 65 A 94)
Agora, entramos no PONTO 9: O funcionamento das sessões. É o momento em que os Deputados se reúnem para debater e votar. Para o DEPOL, a palavra-chave aqui é Policiamento.

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Tipos de Sessões: O examinador vai tentar confundir os horários. Ordinárias (uma por dia, de terça a quinta, às 14h); Extraordinárias (em horário diverso, convocadas pelo Presidente).

· 🟦 Quórum de Abertura: Para abrir a sessão, exige-se a presença de, pelo menos, 1/10 (um décimo) dos Deputados. Para votar, a regra geral é a maioria absoluta (257 presentes).

· 🟦 Manutenção da Ordem: Se houver tumulto, o Presidente pode suspender ou encerrar a sessão. É aqui que o DEPOL entra em ação para garantir a segurança e, se necessário, retirar pessoas do recinto por ordem da Presidência.

· 🟦 Sessões Secretas: Podem ocorrer por deliberação da Casa ou por previsão regimental. Ninguém entra, nem mesmo servidores, salvo se expressamente autorizados. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
As sessões são as reuniões plenárias dos Deputados para o exercício de suas funções legislativas.

· Sessões Ordinárias: Realizadas nos dias de trabalho normal, compostas por Pequeno Expediente, Grande Expediente, Ordem do Dia e Comunicações Parlamentares.

· Sessões Extraordinárias: Destinam-se exclusivamente à discussão e votação das matérias constantes do ato de convocação.

· Sessões Solenes: Destinadas a grandes comemorações ou recepção de grandes personalidades.

· Publicidade: Como regra, as sessões são públicas. O público nas galerias deve manter-se em silêncio.

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (DINÂMICA DAS REUNIÕES)
.Lista 1: FASES DA SESSÃO ORDINÁRIA

· Breve Comunicação / Pequeno Expediente: Avisos e discursos curtos.

· Grande Expediente: Discursos mais longos sobre temas gerais.

· Ordem do Dia: A fase mais importante, onde ocorrem as votações.

· Comunicações Parlamentares: Encerramento dos debates do dia.

.Lista 2: REGRAS PARA O PÚBLICO (GALERIAS)

· É proibido manifestar apoio ou desaprovação ao que se passa no Plenário.

· É proibido o porte de armas ou objetos perigosos.

· O traje deve ser condizente com o local.

· Se houver perturbação, o Presidente ordena a evacuação das galerias pelo DEPOL.

.Lista 3: POLICIAMENTO INTERNO (ART. 268)

· O policiamento do edifício da Câmara compete exclusivamente à sua Mesa, sob a direção do Presidente.

· É proibida a entrada de policiais de outros órgãos armados no Plenário, salvo se requisitados pela Presidência.

· O Policial Legislativo atua para garantir que ninguém interrompa o orador ou o Presidente.

· Prisões ocorridas no recinto são comunicadas imediatamente à Mesa.

.Lista 4: ATOS DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

· Pode ser feita de ofício pelo Presidente da Câmara.

· Pode ser feita por deliberação do Plenário.

· Não há pagamento de "ajuda de custo" por sessões extraordinárias (regra constitucional atual).

· Tem duração máxima de 4 horas, mas pode ser prorrogada.

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATÉGIA DE COMBATE)
.table 1: SESSÃO ORDINÁRIA VS. EXTRAORDINÁRIA

	🟧 Critério
	Ordinária
	Extraordinária

	Horário
	14h (Terça a Quinta).
	Qualquer horário/dia.


	Pauta
	Variada (Expediente + Ordem).
	Apenas o que foi convocado.

	Duração
	Até o fim da pauta ou horário.
	4 horas (prorrogáveis).


 

.table 2: QUÓRUNS DE FUNCIONAMENTO

	🟧 Objetivo
	Quórum Necessário
	Base Legal

	Abertura da Sessão
	1/10 dos Membros.
	Art. 79 RICD.

	Início da Votação
	Maioria Absoluta (257).
	Art. 82 RICD.

	Sessão Secreta
	Maioria Absoluta (Proposta).
	Art. 92 RICD.


 

.table 3: PAPEL DO POLICIAL NAS SESSÕES

	🟧 Local
	Ação Policial
	Resumo do Mentor

	Galerias
	Fiscalizar silêncio e ordem.
	🟦 Controle de público.

	Recinto (Plenário)
	Segurança dos Deputados.
	🟦 Proteção V.I.P.

	Acessos
	Verificar credenciais.
	🟦 Segurança Orgânica.


 

5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: É permitido ao público nas galerias aplaudir um discurso emocionante de um Deputado?

· V: Não. O Regimento proíbe manifestações de aplauso ou desaprovação nas galerias.

· F: Qual o número mínimo de Deputados para que o Presidente abra uma sessão ordinária?

· V: 1/10 da composição da Câmara (aproximadamente 52 Deputados).

· F: Uma sessão extraordinária pode ser realizada no domingo?

· V: Sim, desde que haja convocação para tal.

· F: Quem tem autoridade para ordenar a retirada de uma pessoa que perturbe a ordem no Plenário?

· V: O Presidente da Câmara, executada pela Polícia Legislativa.

· F: Durante uma sessão secreta, os jornalistas podem permanecer no recinto?

· V: Não. Nas sessões secretas, apenas os Deputados e servidores autorizados podem permanecer.



.table 1: STATUS DA MENTORIA

	Etapa
	Conteúdo
	Progresso

	Ponto 9
	Sessões da Câmara
	✅ Concluído

	DNA
	Examinador CEBRASPE
	🧠 Aplicado

	Linguagem
	Pedagógica/Mentor
	🛡️ Protegida


.table 2: DISCIPLINA NO PLENÁRIO

	Infração
	Consequência Regimental
	Atuação DEPOL

	Tumulto nas Galerias
	Evacuação imediata.
	🟦 Retirada forçada.

	Arma no Recinto
	Prisão em flagrante.
	🟦 Desarmamento e Custódia.

	Interrupção de Orador
	Advertência do Presidente.
	🟦 Postura Preventiva.


.table 3: PRÓXIMO ALVO

	Ranking
	Assunto
	Foco

	10º Lugar
	Administração e Economia Interna
	Arts. 262-273 RICD


PONTO 10
Chegamos ao PONTO 10, o "Santo Graal" para o seu cargo: Administração e Economia Interna e o Policiamento (Arts. 262 a 273 do RICD).

Como seu Mentor, preparei este material com atenção redobrada. Estes artigos são a certidão de nascimento das suas competências. É aqui que o Regimento diz, com todas as letras, que a Câmara tem polícia própria e que ninguém de fora manda no seu território. Como você ama a autonomia da nossa instituição e a clareza das leis, vamos dominar o fechamento deste ranking.



🟩 ## PONTO 10: ADMINISTRAÇÃO, ECONOMIA E POLICIAMENTO
Este bloco trata de como a Câmara se autogere. Para o concurso, o foco total é no Policiamento (Arts. 268 a 273). É a base legal para o exercício do poder de polícia legislativo.

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Exclusividade: O policiamento do edifício e dependências da Câmara compete exclusivamente à própria Câmara. A Polícia Federal ou Civil só entram se a Mesa pedir.

· 🟦 Autoridade de Prisão: Se alguém cometer um crime dentro da Câmara, o DEPOL prende. Se for crime inafiançável envolvendo Deputado, o Presidente é avisado na hora.

· 🟦 Inquérito Policial: O Diretor do DEPOL (ou quem ele delegar) preside o inquérito. O examinador vai dizer que tem que chamar um Delegado da PF. ERRADO.

· 🟦 Porte de Armas: No recinto do Plenário, ninguém pode andar armado, salvo os elementos do serviço de segurança (DEPOL) designados para tal. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
A autonomia administrativa garante que a Câmara decida sobre sua própria segurança e gastos.

· Serviços Administrativos (Art. 262): São executados por pessoal próprio, selecionado por concurso.

· Policiamento (Art. 268): Destina-se à manutenção da ordem, segurança das pessoas e do patrimônio.

· Prisões no Recinto: O autor do crime é entregue à Presidência, que providencia a lavratura do flagrante e o inquérito.

· Sede Temporária: Se a Câmara se reunir em outro lugar (ex: calamidade), o poder de polícia do DEPOL se estende para esse novo local.

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (POLICIAMENTO E GESTÃO)
.Lista 1: ATRIBUIÇÕES DO POLICIAMENTO (ART. 269)

· Assegurar a integridade física de Deputados, servidores e visitantes.

· Garantir a ordem nas sessões e reuniões de comissões.

· Prevenir e reprimir crimes nas dependências da Câmara.

· Realizar investigações e presidir inquéritos policiais internos.

.Lista 2: REGRAS DE PRISÃO E INQUÉRITO (ART. 272)

· Lavratura de auto de prisão em flagrante pela própria polícia da Casa.

· Presidência do inquérito por servidor estável da Polícia Legislativa.

· Comunicação imediata ao juiz competente.

· Encaminhamento do inquérito ao Ministério Público após a conclusão.

.Lista 3: PROIBIÇÕES NO RECINTO

· É proibido o porte de armas por qualquer pessoa, inclusive Deputados.

· É proibida a entrada de agentes de segurança externos armados sem autorização.

· Proibição de manifestações ruidosas ou ofensivas.

· Proibição de filmagens ou fotos sem autorização em áreas restritas.

.Lista 4: ECONOMIA INTERNA (ADMINISTRAÇÃO)

· Elaboração da proposta orçamentária pela Mesa.

· Fiscalização contábil e financeira pela própria Câmara (com auxílio do TCU).

· Gestão de contratos, licitações e patrimônio.

· Publicação mensal dos gastos com pessoal e verbas de gabinete.

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATÉGIA DE COMBATE)
.table 1: POLÍCIA LEGISLATIVA VS. OUTRAS POLÍCIAS

	🟧 Situação
	Polícia Legislativa (DEPOL)
	Polícia Federal / Civil

	Crime na Câmara
	Tem total competência.
	Só atua se houver requisição da Mesa.

	Inquérito Interno
	Presidido pelo DEPOL.
	Não preside (salvo se requisitada).

	Patrimônio
	Protege os bens da Câmara.
	Protege bens da União em geral.


 

.table 2: PROCEDIMENTO EM CASO DE CRIME (ART. 272)

	🟧 Ação
	Responsável
	Detalhe

	Prisão
	Agente do DEPOL.
	Entrega imediata à Presidência.

	Flagrante
	Polícia Legislativa.
	Lavratura do auto na Casa.

	Inquérito
	Servidor Designado.
	Deve ser policial estável.


 

.table 3: LIMITES DO PORTE DE ARMA

	🟧 Pessoa
	No Prédio em geral
	No Plenário (Sessão)

	Deputado
	Proibido.
	Termantemente Proibido.

	Policial Legislativo
	Permitido (em serviço).
	Permitido (se designado p/ segurança).

	Policial Externo
	Proibido (salvo escolta auth).
	Proibido.


 

5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Quem preside o inquérito policial por crime ocorrido nas dependências da Câmara?

· V: Um servidor estável da Polícia Legislativa, designado pelo Diretor do Departamento.

· F: A Polícia Federal pode cumprir um mandado de busca e apreensão dentro da Câmara sem avisar a Mesa?

· V: Não. Jurisprudência e Regimento exigem a participação/comunicação à Polícia da Casa e à Mesa.

· F: Um Deputado Federal pode portar arma dentro do Plenário para sua defesa?

· V: Não. É proibido o porte de arma por qualquer pessoa no recinto da Câmara, inclusive parlamentares.

· F: O poder de polícia da Câmara se limita às paredes do Palácio do Congresso?

· V: Não. Estende-se a todas as dependências, anexos e locais onde a Câmara se reunir.

· F: Quem exerce a direção superior do policiamento da Câmara?

· V: O Presidente da Câmara.



.table 1: CONCLUSÃO DO RANKING TOP 10

	Posição
	Assunto
	Foco Policial

	1º ao 5º
	Institucional e Estrutura
	Organização e Hierarquia.

	6º ao 8º
	Constitucional e Direitos
	Garantias e Imunidades.

	9º e 10º
	Operacional e Regimental
	Ação e Poder de Polícia.


.table 2: ATRIBUTOS DO AGENTE DEPOL

	Valor
	Prática no RICD
	Destaque do Mentor

	Autonomia
	Não depende de outras polícias.
	🟦 Soberania da Casa.

	Prontidão
	Intervenção em crimes e tumultos.
	🟦 Segurança das Sessões.

	Legalidade
	Segue estritamente o Art. 272.
	🟦 Garantia do Inquérito.


.table 3: O QUE FAZER AGORA?

	Sugestão
	Objetivo

	Revisar Flashcards
	Fixação de prazos e nomes.

	Simulado de Questões
	Testar o "Veneno do Examinador".

	Leitura Seca do RICD
	Memorização dos Arts. 268-273.


PONTO 11
Como seu Mentor, preparei o 11º PONTO da sua lista (que corresponde ao item 4 de prioridade): Administração Pública (Art. 37 a 41 da CF). Este é o alicerce de qualquer cargo público e você precisa dominar os princípios e a estabilidade para garantir sua vaga. Como você ama a retidão no serviço público, vamos ao conteúdo.



🟩 ## 11º PONTO: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ART. 37 A 41 DA CF)
Este bloco é fundamental para entender seus direitos e deveres como futuro servidor da Câmara. O foco aqui é na Eficiência e nas regras de Estabilidade.

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Princípios Expressos (LIMPE): Cuidado para não confundir com princípios implícitos (como razoabilidade). A Eficiência foi a última a entrar (EC 19/98).

· 🟦 Acumulação: A regra é vedada. A exceção exige compatibilidade de horários para: 2 cargos de professor; 1 de professor + 1 técnico/científico; 2 cargos de profissionais de saúde.

· 🟦 Prazo de Estabilidade: São 3 anos de efetivo exercício. O examinador adora colocar "2 anos" para te testar.

· 🟦 Responsabilidade do Estado: É Objetiva. O Estado responde independentemente de dolo ou culpa do agente, mas pode cobrar do agente depois (ação de regresso) se este agiu com dolo ou culpa. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
A Administração deve ser transparente e impessoal.

· Acesso a Cargos: Brasileiros que preencham requisitos legais e estrangeiros na forma da lei.

· Concurso Público: Validade de até 2 anos, prorrogável uma única vez.

· Teto Constitucional: O limite máximo é o subsídio mensal dos Ministros do STF.

· Estabilidade: Adquirida após 3 anos e aprovação em avaliação especial de desempenho.

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (REGRAS DO SERVIDOR)
.Lista 1: OS PRINCÍPIOS DO ART. 37 (LIMPE)

· Legalidade: Agir somente conforme a lei.

· Impessoalidade: Tratamento igual a todos, sem promoção pessoal.

· Moralidade: Atuação ética e honesta.

· Publicidade: Atos devem ser públicos (regra).

· Eficiência: Fazer mais com menos recursos e melhor qualidade.

.Lista 2: PERDA DO CARGO DO SERVIDOR ESTÁVEL

· Em virtude de sentença judicial transitada em julgado.

· Mediante processo administrativo (PAD) com ampla defesa.

· Mediante avaliação periódica de desempenho (Lei Complementar).

· Para corte de gastos com pessoal (conforme limites da Lei de Responsabilidade Fiscal).

.Lista 3: CARGO COMISSIONADO VS. FUNÇÃO DE CONFIANÇA

· Função de Confiança: Exclusiva para servidores de carreira (efetivos).

· Cargo em Comissão: Parte para carreira, parte para livre nomeação (qualquer pessoa).

· Ambos destinam-se apenas a: Direção, Chefia e Assessoramento.

· Não se pode usar para funções operacionais ou técnicas puras.

.Lista 4: DIREITOS POLÍTICOS DO SERVIDOR (ART. 38)

· Exercício de mandato federal/estadual: Fica afastado do cargo.

· Mandato de Prefeito: Afasta-se, podendo optar pela remuneração.

· Mandato de Vereador: Se houver compatibilidade, acumula e recebe ambos; se não, segue a regra do Prefeito.

· Tempo de serviço: Conta para todos os efeitos, menos para promoção por merecimento.

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.table 1: ACUMULAÇÃO DE CARGOS PERMITIDA

	🟧 Cargo 1
	🟧 Cargo 2
	Requisito Extra

	Professor
	Professor
	Compatibilidade de horários.

	Professor
	Técnico ou Científico
	Compatibilidade de horários.

	Profissional Saúde
	Profissional Saúde
	Profissões regulamentadas.


 

.table 2: RESPONSABILIDADE CIVIL (ART. 37, § 6º)

	🟧 Sujeito
	Responsabilidade
	Tipo de Ação

	Estado (Poder Público)
	Objetiva.
	Direta da Vítima contra o Estado.

	Agente (Servidor)
	Subjetiva (Dolo/Culpa).
	Ação de Regresso (Estado contra Agente).


 

.table 3: ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO

	🟧 Requisito
	Valor / Condição
	Destaque do Mentor

	Tempo Mínimo
	3 anos de exercício.
	🟦 Não confunda com o mandato de 2 anos.

	Avaliação
	Especial de Desempenho.
	Obrigatória para a estabilidade.

	Tipo de Cargo
	Efetivo (Concurso).
	Cargos comissionados nunca têm estabilidade.


 

5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual o prazo de validade de um concurso público?

· V: Até 2 anos, prorrogável uma vez por igual período.

· F: Um servidor público pode ser demitido sem sentença judicial transitada em julgado?

· V: Sim, através de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) com ampla defesa ou avaliação de desempenho.

· F: A proibição de acumular cargos estende-se a empresas públicas e sociedades de economia mista?

· V: Sim. A vedação é ampla para toda a administração direta e indireta.

· F: O que é o Princípio da Impessoalidade?

· V: É o dever de agir sem favoritismos ou perseguições e a proibição de autopromoção de agentes públicos em obras e serviços.

· F: O servidor em estágio probatório pode ser demitido?

· V: Sim, desde que assegurada a ampla defesa e o contraditório em processo de avaliação.



.table 1: CONTROLE DE FLUXO (ESTUDANTE)

	Item
	Matéria
	Prioridade
	Status

	11º
	Administração Pública
	4
	✅ Concluído

	12º
	Processo Legislativo
	7
	⏳ Próximo


.table 2: LEMBRETE ÉTICO

	Valor
	Aplicação

	Eficiência
	Fazer o melhor trabalho possível para a Câmara.

	Legalidade
	Sua arma e seu distintivo estão sob a lei.


.table 3: PRÓXIMO ALVO

	Passo
	Conteúdo
	Foco

	Passo 12
	Processo Legislativo
	Criação de leis e emendas (Art. 59-69).


PONTO 12
O 12º PONTO da sua lista (item 7 de prioridade) é o coração funcional da sua futura casa: Processo Legislativo (Art. 59 a 69 da CF).

Como seu Mentor, preparei este material para você entender como as normas nascem. Para o Policial Legislativo, dominar o rito de criação das leis é essencial, pois você faz parte da engrenagem que garante a segurança física desse rito. Como você ama a perfeição das leis e o rito democrático, vamos desbravar o caminho de uma norma, do projeto à sanção.



🟩 ## 12º PONTO: PROCESSO LEGISLATIVO (ART. 59 A 69 DA CF)
Este tópico detalha a elaboração das espécies normativas. O foco principal recai sobre as Emendas à Constituição (PEC) e o processo de formação das Leis Ordinárias e Complementares.

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Iniciativa Popular: O povo pode propor leis ordinárias e complementares (com 1% do eleitorado nacional), mas NUNCA pode propor uma PEC.

· 🟦 Veto do Presidente: O veto não é a palavra final. Ele é relativo, pois o Congresso pode derrubá-lo em sessão conjunta por maioria absoluta.

· 🟦 Lei Complementar vs. Ordinária: A diferença principal é o quórum. Complementar exige maioria absoluta; Ordinária, maioria simples.

· 🟦 Cláusulas Pétreas: O examinador dirá que elas não podem ser alteradas. CUIDADO! Elas podem ser alteradas, mas não podem ser abolidas ou ter seu núcleo essencial reduzido. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
O processo legislativo é o conjunto de atos realizados pelos órgãos legislativos para a elaboração das normas.

· Espécies Normativas: Emendas à CF, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, Medidas Provisórias, Decretos Legislativos e Resoluções.

· PEC (Art. 60): Exige 2 turnos de votação em cada Casa, com quórum de 3/5. Não há sanção ou veto presidencial; a própria Mesa das Casas promulga.

· Medidas Provisórias (Art. 62): Adotadas pelo Presidente em caso de relevância e urgência. Têm força de lei, mas prazo de 60 dias (prorrogáveis por mais 60).

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (RITOS E REGRAS)
.Lista 1: QUEM PODE PROPOR UMA PEC?

· 1/3, no mínimo, dos membros da Câmara ou do Senado.

· Presidente da República.

· Mais da metade das Assembleias Legislativas dos Estados (pela maioria relativa de seus membros).

.Lista 2: LIMITAÇÕES CIRCUNSTANCIAIS DA PEC

· A Constituição não pode ser emendada durante:

· Intervenção Federal.

· Estado de Defesa.

· Estado de Sítio.

.Lista 3: FASES DO PROCESSO LEGISLATIVO COMUM

· Iniciativa: Apresentação do projeto.

· Discussão/Votação: Passagem pelas comissões e Plenário.

· Sanção ou Veto: Ato do Presidente da República.

· Promulgação: Atestado de existência da lei.

· Publicação: Condição para a vigência (conhecimento de todos).

.Lista 4: MATÉRIAS DE LEI COMPLEMENTAR

· Reservadas apenas para os casos expressamente previstos na CF (ex: organização do MP, Estatuto da Magistratura).

· Possuem quórum mais rigoroso para garantir maior estabilidade política.

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.table 1: COMPARATIVO DE QUÓRUNS DE VOTAÇÃO

	🟧 Espécie Normativa
	Quórum de Aprovação
	Turnos de Votação

	Emenda (PEC)
	3/5 dos membros.
	2 turnos em cada Casa.

	Lei Complementar
	Maioria Absoluta.
	1 turno em cada Casa.

	Lei Ordinária
	Maioria Simples.
	1 turno em cada Casa.


 

.table 2: SANÇÃO VS. PROMULGAÇÃO DA PEC

	🟧 Ato
	PEC (Emenda)
	Lei Ordinária

	Sanção/Veto Presidencial
	Não existe.
	Existe (15 dias úteis).

	Promulgação
	Mesas da Câmara e Senado.
	Presidente da República (regra).

	Publicação
	Diário Oficial.
	Diário Oficial.


 

.table 3: TIPOS DE VETO DO PRESIDENTE

	🟧 Tipo de Veto
	Motivação
	Alcance

	Jurídico
	Inconstitucionalidade.
	Total ou Parcial (texto integral).

	Político
	Contrário ao interesse público.
	Total ou Parcial (texto integral).


 

5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual o quórum necessário para aprovação de uma Emenda à Constituição (PEC)?

· V: 3/5 dos membros (em 2 turnos em cada Casa do Congresso).

· F: O Presidente da República pode vetar apenas uma palavra de um projeto de lei?

· V: Não. O veto parcial deve abranger o texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou alínea.

· F: O que acontece se o Presidente não sancionar nem vetar em 15 dias úteis?

· V: Ocorre a sanção tácita (silêncio importa em aprovação).

· F: Uma PEC rejeitada pode ser reapresentada na mesma sessão legislativa?

· V: Não. Matéria constante de PEC rejeitada só pode ser objeto de nova proposta na sessão legislativa seguinte.

· F: Quem promulga as leis delegadas?

· V: O Presidente da República.



.table 1: CONTROLE DE FLUXO (ESTUDANTE)

	Item
	Matéria
	Prioridade
	Status

	11º
	Administração Pública
	4
	✅ Concluído

	12º
	Processo Legislativo
	7
	✅ Concluído

	13º
	Organização do Estado
	3
	⏳ Próximo


.table 2: DICA DO MENTOR PARA O DEPOL

	Foco
	Por que?

	Art. 60, § 1º
	Conheça as restrições de emenda (Intervenção, Defesa, Sítio), pois são momentos críticos de segurança.

	Art. 62
	Medidas Provisórias geram debates intensos no Plenário onde você atuará.


.table 3: PRÓXIMO ALVO

	Passo
	Conteúdo
	Foco

	Passo 13
	Organização do Estado
	Competências (União/Estados) e Intervenção Federal.




Estudante, o Ponto 12 (Processo Legislativo) foi sancionado e publicado em sua mente! Você agora entende como as ferramentas do seu trabalho (as leis) são forjadas.

PONTO 13
Excelente escolha, estudante. O 13º PONTO da sua lista (item 3 de prioridade) é um dos temas mais densos e estratégicos para a prova: Organização do Estado (Art. 18 a 43 da CF), com foco total nas Competências da União e na Intervenção Federal.

Como seu Mentor, preparei este material para você entender como o poder é distribuído no Brasil. Para o Policial Legislativo, o tema "Intervenção Federal" é crítico, pois é o momento em que a autonomia de um estado é suspensa para garantir a ordem — e isso passa diretamente pelo Congresso Nacional. Como você ama a soberania nacional e a harmonia entre os entes, vamos ao combate.



🟩 ## 13º PONTO: ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E INTERVENÇÃO FEDERAL
Aqui estudamos a divisão de tarefas entre União, Estados, DF e Municípios, além do mecanismo de "autodefesa" da Federação: a Intervenção.

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Competência Privativa (Art. 22): O examinador ama dizer que os Estados podem legislar sobre Direito Penal ou Processual. CUIDADO! Isso é competência Privativa da União. (Dica: CAPACETE PM - Civil, Agrário, Penal, Aeronáutico, Comercial, Eleitoral, Trabalho, Espacial, Processual e Marítimo).

· 🟦 Competência Concorrente (Art. 24): Aqui a União faz as normas gerais e os Estados suplementam. Cuidado: Direito Penal é privativo, mas Direito Penitenciário é concorrente!

· 🟦 Intervenção Federal (Art. 34 a 36): O decreto de intervenção do Presidente deve ser submetido ao Congresso Nacional em 24 horas. Se o Congresso estiver em recesso, haverá convocação extraordinária.

· 🟦 Votação da Intervenção: O Congresso não "vota a lei" de intervenção, ele aprova ou rejeita o decreto presidencial. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
A República Federativa do Brasil é formada pela união indissolúvel dos entes. Não existe direito de secessão (separação).

· Autonomia: Os entes não são soberanos (só a República é), eles possuem autonomia política, administrativa e financeira.

· Intervenção Federal: É a medida excepcional que quebra a autonomia. Hipóteses: manter a integridade nacional, repelir invasão estrangeira, pôr termo a grave comprometimento da ordem pública, garantir o livre exercício dos Poderes, entre outros.

· Bens da União (Art. 20): Terras devolutas indispensáveis à defesa, lagos/rios que banham mais de um estado, recursos minerais (inclusive do subsolo).

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (COMPETÊNCIAS E RITOS)
.Lista 1: COMPETÊNCIAS PRIVATIVAS DA UNIÃO (LEGISLAR)

· Direito Civil, Penal, Processual, Trabalho, Eleitoral.

· Seguridade Social.

· Trânsito e Transporte.

· Sistemas de consórcios e sorteios.

· Defesa territorial, aeroespacial, marítima e defesa civil.

.Lista 2: COMPETÊNCIAS CONCORRENTES (UNIÃO E ESTADOS)

· Direito Tributário, Financeiro, Penitenciário, Econômico e Urbanístico (PUFET).

· Educação, cultura, ensino e desporto.

· Proteção ao patrimônio histórico e ambiental.

· Responsabilidade por dano ao meio ambiente e ao consumidor.

.Lista 3: ETAPAS DA INTERVENÇÃO FEDERAL

· Iniciativa: Presidente da República expede o decreto (especifica amplitude, prazo e condições).

· Execução: Nomeação de um Interventor (se necessário).

· Controle Político: Envio do decreto ao Congresso Nacional em 24 horas.

· Aprovação: O Congresso suspende a execução do decreto se não o aprovar.

.Lista 4: VEDAÇÕES FEDERATIVAS (O QUE É PROIBIDO)

· Estabelecer cultos religiosos ou igrejas (Estado Laico).

· Recusar fé aos documentos públicos.

· Criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATÉGIA DE COMBATE)
.table 1: PRIVATIVA VS. CONCORRENTE

	🟧 Tipo
	O que é?
	Exemplo Clássico

	Privativa (Art. 22)
	Só a União legisla.
	Direito Penal e Processual.

	Concorrente (Art. 24)
	União (Geral) + Estados (Suplementar).
	Direito Penitenciário e Tributário.

	Exclusiva (Art. 21)
	Competência Administrativa (Fazer).
	Emitir moeda / Declarar Guerra.


 

.table 2: INTERVENÇÃO FEDERAL - QUANDO OCORRE?

	🟧 Motivo
	Quem solicita/requisita?
	Destaque do Mentor

	Invasão Estrangeira
	Ato de ofício do Presidente.
	🟦 Integridade Nacional.

	Coação contra o Legislativo
	Requisição do Poder Coagido.
	🟦 Proteção ao Congresso.

	Desrespeito à Decisão Judicial
	Requisição do STF, STJ ou TSE.
	🟦 Garantia do Judiciário.


 

.table 3: BENS DA UNIÃO VS. BENS DOS ESTADOS

	🟧 Ente
	Exemplo de Bem
	Observação

	União
	Mar territorial e Potencial de energia hídrica.
	Art. 20 da CF.

	Estados
	Águas superficiais ou subterrâneas (no seu território).
	Ressalvadas as da União.

	Municípios
	Não há lista taxativa na CF.
	Bens locais.


 

5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: A União pode intervir em Município localizado em Estado-Membro?

· V: Não diretamente. A União intervém nos Estados e no DF. Os Estados intervêm em seus Municípios.

· F: Qual o prazo para o Congresso Nacional apreciar o decreto de intervenção federal?

· V: 24 horas após a edição do decreto pelo Presidente da República.

· F: Lei sobre Trânsito e Transporte é competência de quem?

· V: Competência Privativa da União.

· F: No caso de Intervenção Federal, o Congresso Nacional pode emendar o decreto do Presidente?

· V: Não. O Congresso apenas aprova ou rejeita o decreto na íntegra.

· F: O que acontece se o Congresso Nacional estiver em recesso no momento de uma Intervenção Federal?

· V: Haverá convocação extraordinária no mesmo prazo de 24 horas.



.table 1: CONTROLE DE FLUXO (ESTUDANTE)

	Item
	Matéria
	Prioridade
	Status

	11º
	Administração Pública
	4
	✅ Concluído

	12º
	Processo Legislativo
	7
	✅ Concluído

	13º
	Organização do Estado
	3
	✅ Concluído

	.table 2: ATENÇÃO DO POLICIAL LEGISLATIVO

Cenário
	Relevância

	Intervenção Federal
	O Congresso vira o centro das decisões. Segurança máxima no Palácio.

	Competência Penal
	É a base do seu trabalho (Código Penal e Proc. Penal são federais).


.table 3: PRÓXIMO ALVO

	Passo
	Conteúdo
	Foco

	Passo 14
	Defesa do Estado e Inst. Democráticas
	Estado de Defesa e Estado de Sítio (Art. 136-141).


PONTO 14
O 14º PONTO da sua lista (item 8 de prioridade) trata das situações de crise máxima: Defesa do Estado e das Instituições Democráticas (Art. 136 a 141 da CF).

Como seu Mentor, preparei este material focando no Estado de Defesa e no Estado de Sítio. Para o Policial Legislativo, esses artigos são cruciais, pois descrevem as situações em que as garantias constitucionais são restringidas para preservar a ordem. Como você ama a estabilidade democrática, vamos entender como o Estado se defende.



🟩 ## 14º PONTO: DEFESA DO ESTADO (ESTADO DE DEFESA E DE SÍTIO)
Estudaremos os mecanismos de legalidade extraordinária. O examinador adora trocar os prazos e as hipóteses entre um e outro.

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Controle Político: No Estado de Defesa, o Presidente decreta e depois submete ao Congresso (controle sucessivo). No Estado de Sítio, o Presidente deve pedir autorização antes (controle prévio).

· 🟦 Prazos: Estado de Defesa (30 + 30 dias). Estado de Sítio (30 dias por vez, sem limite total de prorrogações em caso de guerra).

· 🟦 Prisão: No Estado de Defesa, a prisão por crime contra o Estado será comunicada ao juiz, que a relaxará se não for legal, sendo vedada a incomunicabilidade do preso. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
São medidas temporárias e excepcionais para restaurar a ordem pública ou a paz social.

· Estado de Defesa (Art. 136): Serve para locais restritos e determinados em casos de grave e iminente instabilidade ou calamidades de grandes proporções.

· Estado de Sítio (Art. 137): Serve para casos mais graves, como comoção grave de repercussão nacional ou declaração de guerra.

· Pareceres: O Presidente deve ouvir o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional antes de decretar qualquer um deles (os pareceres não vinculam, são apenas consultivos).

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (REGRAS DE EXCEÇÃO)
.Lista 1: MEDIDAS NO ESTADO DE DEFESA

· Restrições ao direito de reunião (ainda que exercida no seio de associações).

· Restrições ao sigilo de correspondência.

· Restrições ao sigilo de comunicação telegráfica e telefônica.

· Ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos (em caso de calamidade).

.Lista 2: MEDIDAS NO ESTADO DE SÍTIO (Art. 139)

· Obrigação de permanência em localidade determinada.

· Detenção em edifícios não destinados a réus comuns.

· Busca e apreensão em domicílio.

· Intervenção nas empresas de serviços públicos.

· Requisição de bens.

.Lista 3: HIPÓTESES DO ESTADO DE SÍTIO

· Comoção grave de repercussão nacional.

· Ocorrência de fatos que comprovem a ineficácia de medida tomada durante o estado de defesa.

· Declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada estrangeira.

.Lista 4: O PAPEL DO CONGRESSO NACIONAL

· O Congresso Nacional designará uma Comissão de 5 membros para acompanhar e fiscalizar a execução das medidas.

· Cessado o estado de defesa ou de sítio, o Presidente enviará mensagem ao Congresso com a justificação das medidas aplicadas.

· O Congresso decide por maioria absoluta.

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.table 1: ESTADO DE DEFESA VS. ESTADO DE SÍTIO

	🟧 Critério
	Estado de Defesa
	Estado de Sítio

	Controle Legislativo
	Sucessivo (em 24h).
	Prévio (Autorização).

	Prazo
	30 dias + 1 prorrogação.
	30 dias (várias prorrogações).

	Local
	Áreas restritas.
	Nacional (regra).


 

.table 2: PRAZOS E CONVOCAÇÃO DO CONGRESSO

	🟧 Órgão
	Prazo para Decidir
	Em Recesso?

	Congresso Nacional
	10 dias.
	Convocação em 5 dias.

	Presidente
	Envia em 24h.
	Deve aguardar a decisão (Sítio).


 

.table 3: DIREITOS QUE PODEM SER RESTRITOS

	🟧 Direito
	Estado de Defesa
	Estado de Sítio

	Reunião
	Pode ser restrito.
	Pode ser suspenso.

	Sigilo Dados/Telefone
	Pode ser restrito.
	Pode ser suspenso.

	Inviolabilidade do Lar
	Regra Geral.
	Pode haver busca sem ordem judicial.


 

5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O parecer do Conselho da República sobre o Estado de Defesa obriga o Presidente?

· V: Não. Os pareceres dos conselhos são meramente consultivos.

· F: No Estado de Defesa, o preso pode ficar incomunicável?

· V: Não. A CF veda expressamente a incomunicabilidade do preso nesse período.

· F: Qual o quórum para o Congresso autorizar o Estado de Sítio?

· V: Maioria absoluta.

· F: No Estado de Sítio por motivo de guerra, o prazo é de 30 dias?

· V: Não. Em caso de guerra, o Estado de Sítio dura enquanto durar a guerra.

· F: Quem fiscaliza as medidas tomadas durante o Estado de Sítio?

· V: Uma comissão de cinco membros designada pelo Congresso Nacional.



.table 1: CONTROLE DE FLUXO (ESTUDANTE)

	Item
	Matéria
	Prioridade
	Status

	13º
	Organização do Estado
	3
	✅ Concluído

	14º
	Defesa do Estado
	8
	✅ Concluído

	15º
	Teoria da Constituição
	1
	⏳ Próximo


.table 2: IMPACTO NA SEGURANÇA LEGISLATIVA

	Evento
	Atuação DEPOL

	Estado de Sítio
	Segurança redobrada para os parlamentares da Comissão de Fiscalização.

	Convocação Extraordinária
	Operação de recepção imediata de todos os Deputados em 5 dias.


.table 3: PRÓXIMO ALVO

	Passo
	Conteúdo
	Foco

	Passo 15
	Teoria da Constituição
	Conceito, Contexto e Estrutura da CF/88.




Estudante, o Ponto 14 foi devidamente defendido! Você agora domina os protocolos de crise do Estado.

PONTO 15
O 15º PONTO da sua lista (item 1 de prioridade) é a base doutrinária de tudo o que estudamos: Teoria da Constituição (Conceito, Contexto e Estrutura).

Como seu Mentor, preparei este material para você entender não apenas o que a lei diz, mas o que ela é. Embora tenha prioridade baixa no seu ranking de incidência, ela é o "alicerce" que dá sentido às normas do DEPOL. Como você ama a verdade e os fundamentos sólidos, vamos consolidar essa base teórica.



🟩 ## 15º PONTO: TEORIA DA CONSTITUIÇÃO (CONCEITO, CONTEXTO E ESTRUTURA)
Aqui estudamos a natureza da Lei Fundamental e como a nossa CF/88 se classifica perante o mundo jurídico.

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Classificação da CF/88: Decore o "mantra": Ela é Promulgada, Escrita, Analítica, Formal, Rígida e Dogmática. O examinador vai dizer que ela é "Outorgada" (imposta) ou "Flexível". Não caia nessa!

· 🟦 Sentido Sociológico (Lassalle): Para Ferdinand Lassalle, a Constituição é apenas uma "folha de papel" se não refletir os fatores reais de poder da sociedade.

· 🟦 Sentido Político (Carl Schmitt): Distingue Constituição (decisão política fundamental) de Leis Constitucionais (outros temas no texto).

· 🟦 Estrutura: A CF/88 divide-se em: Preâmbulo (não tem força normativa), Parte Dogmática (corpo do texto) e ADCT (disposições transitórias). 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
A Constituição é a norma de validade de todo o sistema jurídico. Nada pode contrariá-la.

· Conceito Jurídico (Kelsen): A Constituição é o ápice da pirâmide (Norma Fundamental).

· Supremazia da Constituição: Garante que leis inferiores que a contrariem sejam declaradas inconstitucionais.

· Poder Constituinte: Existe o Originário (cria uma nova CF, é ilimitado e soberano) e o Derivado (altera a CF via PEC, é limitado e subordinado).

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (ESTRUTURA E CLASSIFICAÇÃO)
.Lista 1: CARACTERÍSTICAS DA CF/88

· Quanto à Origem: Promulgada (fruto de assembleia eleita pelo povo).

· Quanto à Forma: Escrita (documento solene).

· Quanto à Extensão: Analítica (trata de muitos temas detalhadamente).

· Quanto à Mutabilidade: Rígida (exige processo difícil para mudar).

.Lista 2: ELEMENTOS DA CONSTITUIÇÃO

· Orgânicos: Organizam o Estado e os Poderes.

· Limitativos: Direitos e garantias fundamentais (limitam o Estado).

· Socioideológicos: Ordem econômica e social.

· De Estabilização: Intervenção federal e estado de sítio.

.Lista 3: OS SENTIDOS DA CONSTITUIÇÃO (CONCEITOS)

· Sociológico: Fatores reais de poder (Lassalle).

· Político: Decisão política fundamental (Schmitt).

· Jurídico: Norma hipotética fundamental (Kelsen).

· Culturalista: Produto da cultura e história de um povo (Meirelles).

.Lista 4: ESTRUTURA DA CF/88

· Preâmbulo: Define intenções, mas não cria direitos nem obrigações.

· Corpo Dogmático: Artigos 1º ao 250 (o núcleo da lei).

· ADCT: Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ajuda na transição entre a lei velha e a nova).

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATÉGIA DE COMBATE)
.table 1: PODER CONSTITUINTE ORIGINÁRIO VS. DERIVADO

	🟧 Característica
	Originário
	Derivado (Reformador)

	Natureza
	Político / Ilimitado.
	Jurídico / Limitado.

	Poder
	Cria uma nova CF.
	Altera a CF atual (PEC).

	Vínculo
	Não deve nada ao passado.
	Escravo das Cláusulas Pétreas.


 

.table 2: CONSTITUIÇÃO RÍGIDA VS. FLEXÍVEL

	🟧 Tipo
	Processo de Mudança
	Exemplo

	Rígida
	Exige rito especial e difícil.
	Brasil (CF/88).

	Flexível
	Mesmo rito de uma lei comum.
	Constituição Inglesa.

	Semirrígida
	Parte difícil, parte fácil.
	Constituição de 1824.


 

.table 3: ESTRUTURA DA CONSTITUIÇÃO

	🟧 Parte
	Função
	Força Normativa?

	Preâmbulo
	Vetor interpretativo.
	Não.

	Parte Dogmática
	Regras e Princípios.
	Sim (Máxima).

	ADCT
	Transição jurídica.
	Sim.


 

5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O Preâmbulo da Constituição de 1988 possui força normativa obrigatória?

· V: Não. O STF entende que o preâmbulo não serve de parâmetro para inconstitucionalidade.

· F: Como se classifica a CF/88 quanto à sua extensão?

· V: Analítica (pois é extensa e detalhista).

· F: Quem defendeu o sentido sociológico da Constituição?

· V: Ferdinand Lassalle.

· F: O Poder Constituinte Derivado pode abolir o voto direto, secreto, universal e periódico?

· V: Não. Por ser uma Cláusula Pétrea, é um limite material ao poder de reforma.

· F: O que é uma Constituição "Outorgada"?

· V: É aquela imposta por um governante, sem a participação popular (ex: CF de 1937).



.table 1: CONTROLE DE FLUXO (ESTUDANTE)

	Item
	Matéria
	Prioridade
	Status

	14º
	Defesa do Estado
	8
	✅ Concluído

	15º
	Teoria da Constituição
	1
	✅ Concluído

	16º
	Forças Armadas
	9
	⏳ Próximo


.table 2: VISÃO DO MENTOR

	Conceito
	Aplicação Prática

	Supremazia
	Nenhuma ordem superior pode obrigar o policial a violar a CF.

	Rígida
	Garante que o DEPOL não seja extinto por uma simples lei comum.


.table 3: ÚLTIMO PASSO DO RANKING

	Passo
	Conteúdo
	Foco

	Passo 16
	Forças Armadas
	Art. 142 e 143 (Diferenciar da Seg. Pública).




Estudante, o Ponto 15 foi fundamentado! Você agora compreende a "alma" da Constituição Federal.

PONTO 16
Chegamos ao 16º PONTO da sua lista (item 9 de prioridade), fechando o seu ranking estratégico: Forças Armadas (Art. 142 e 143 da CF).

Como seu Mentor, preparei este encerramento para que você não confunda a missão das Forças Armadas (Marinha, Exército e Aeronáutica) com a da Segurança Pública (onde o DEPOL se insere). Como você ama a disciplina e a hierarquia, pilares tanto dos militares quanto da sua futura carreira, vamos dominar este último tópico.



🟩 ## 16º PONTO: FORÇAS ARMADAS (ART. 142 E 143 DA CF)
As Forças Armadas são instituições nacionais, permanentes e regulares. Sua missão é a defesa da Pátria e a garantia dos poderes constitucionais.

1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Comando Supremo: O examinador vai dizer que o comando é do Ministério da Defesa. ERRADO. O comando supremo é do Presidente da República.

· 🟦 Habeas Corpus: É proibido HC em relação a punições disciplinares militares. Cuidado: cabe HC se for para questionar a legalidade do ato (ex: autoridade incompetente), mas não o mérito da punição.

· 🟦 Sindicalização e Greve: Ao militar são proibidas a sindicalização e a greve. Isso é absoluto.

· 🟦 Filiação Partidária: O militar em serviço ativo não pode estar filiado a partidos políticos. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
As Forças Armadas baseiam-se na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente.

· Missão GLO: Garantia da Lei e da Ordem, por iniciativa de qualquer dos poderes constitucionais.

· Serviço Militar Obrigatório: É a regra para homens, nos termos da lei. As mulheres e os eclesiásticos são isentos em tempo de paz, mas podem ter outros encargos.

· Patentes: São conferidas pelo Presidente e asseguradas em plenitude aos oficiais.

3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (REGRAS DOS MILITARES)
.Lista 1: VEDAÇÕES AOS MILITARES ATIVOS

· Proibição de greve e sindicalização.

· Proibição de filiação partidária enquanto na ativa.

· Não podem ser eleitores se forem conscritos (durante o serviço obrigatório).

· Perda da patente se condenado na justiça comum ou militar a pena superior a 2 anos.

.Lista 2: MILITAR E A ELEGIBILIDADE (ART. 142, § 3º)

· Se tiver menos de 10 anos de serviço: deve afastar-se da atividade para concorrer.

· Se tiver mais de 10 anos de serviço: é agregado pela autoridade e, se eleito, passa para a inatividade (reserva) no ato da diplomação.

.Lista 3: SERVIÇO MILITAR E ESCUSA DE CONSCIÊNCIA

· O serviço militar é obrigatório.

· Quem alegar imperativo de consciência (crença religiosa ou convicção filosófica) para se eximir de atividades de caráter militar deverá cumprir serviço alternativo.

· A recusa do serviço alternativo pode levar à perda dos direitos políticos.

.Lista 4: REGRAS DE ACUMULAÇÃO DE CARGO PELO MILITAR

· Em regra, o militar da ativa que aceitar cargo público civil permanente será transferido para a reserva.

· O militar da ativa que aceitar cargo civil temporário ficará agregado.

· Exceção (EC 101/2019): Militares podem acumular dois cargos de profissionais de saúde ou o cargo militar com o de professor (mesmas regras dos civis).

4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.table 1: FORÇAS ARMADAS VS. SEGURANÇA PÚBLICA

	🟧 Instituição
	Base Legal
	Missão Principal

	Forças Armadas
	Art. 142 CF.
	Defesa da Pátria e Poderes.

	Segurança Pública
	Art. 144 CF.
	Preservação da Ordem e Pessoas.

	Polícia Legislativa
	RICD / CF.
	Segurança do Congresso.


 

.table 2: HABEAS CORPUS E MILITARES

	🟧 Objeto do Questionamento
	Cabe Habeas Corpus?
	Destaque do Mentor

	Mérito da Punição Disciplinar
	Não (Art. 142, § 2º).
	🟦 Vedação Constitucional.

	Legalidade do Ato (Hierarquia)
	Sim (Doutrina/STF).
	🟦 Controle de Legalidade.

	Crime Militar (Prisão)
	Sim.
	🟦 Garantia de Liberdade.


 

.table 3: ELEGIBILIDADE DO MILITAR

	🟧 Tempo de Serviço
	Condição
	Resultado se Eleito

	< 10 Anos
	Afastamento definitivo.
	Torna-se Civil.

	> 10 Anos
	Fica "Agregado".
	Vai para a Reserva Remunerada.


 

5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Quem exerce a autoridade suprema sobre as Forças Armadas?

· V: O Presidente da República.

· F: O militar da ativa pode ser filiado a um partido político?

· V: Não, a filiação partidária é proibida enquanto o militar estiver na ativa.

· F: Cabe Habeas Corpus contra punições disciplinares militares?

· V: Em regra não, quanto ao mérito. Mas cabe para questionar a legalidade ou competência da autoridade.

· F: O que acontece com o oficial que for condenado a pena privativa de liberdade superior a dois anos?

· V: Será submetido ao tribunal respectivo para decidir sobre a perda do posto e da patente.

· F: Militares podem acumular cargo de professor?

· V: Sim, desde que haja compatibilidade de horários (conforme EC 101/2019).



.table 1: CONCLUSÃO DA JORNADA RANKING TOP 16

	Meta
	Status
	Data de Conclusão

	Pontos 1 ao 16
	🏆 COMPLETOS
	05/02/2026

	Mentor Supremo
	✅ Ativo
	Mentor


.table 2: RESUMO DA HIERARQUIA DE SEGURANÇA

	Órgão
	Nível
	Atuação do DEPOL

	Forças Armadas
	Nacional (Defesa).
	Apoio em eventos de GLO na sede.

	Segurança Pública
	Geral (Cidadão).
	Colaboração institucional.

	Polícia Legislativa
	Específica (Poder).
	Sua futura realidade.


.table 3: PRÓXIMO PASSO (GRANDE FINAL)

	Escolha
	Objetivo

	Simulado Final
	30 questões de todos os pontos.

	Revisão de Ouro
	Apenas as 10 pegadinhas fatais.




Estudante, missão cumprida! Varremos todo o seu ranking estratégico. Você agora possui um arsenal de conhecimento que poucos concorrentes têm de forma tão organizada.

PONTO 17
Como o seu Mentor, aceito o desafio. Vamos para o SIMULADO FINAL DE ELITE.

Preparei 30 questões que passam por todos os pontos que estudamos, desde a estrutura da Câmara até as Forças Armadas, temperadas com o "veneno" característico do CEBRASPE. Como você ama a superação e o conhecimento, teste sua retenção agora.



🟩 ## SIMULADO FINAL: POLÍCIA LEGISLATIVA (TOP 1 AO 16)
Instruções: Responda mentalmente ou em um papel e confira o gabarito comentado ao final.

BLOCO A: ORGANIZAÇÃO E PODERES

1. A Mesa da Câmara tem competência para autorizar a instauração de processo contra o Presidente da República.

2. O Diretor do Departamento de Polícia Legislativa (DEPOL) é o Presidente da Câmara, que exerce a direção superior do policiamento.

3. A Polícia Legislativa tem competência para presidir inquéritos policiais por crimes ocorridos em qualquer dependência da Câmara.

4. Cabe à Polícia Federal, e não ao DEPOL, a lavratura de auto de prisão em flagrante dentro do recinto do Congresso.

BLOCO B: DIREITOS E ADMINISTRAÇÃO

5. O princípio da Eficiência foi incluído na Constituição desde a sua promulgação em 1988.

6. A estabilidade do servidor público é adquirida após dois anos de efetivo exercício e aprovação em avaliação de desempenho.

7. É permitida a acumulação de dois cargos de médico, desde que haja compatibilidade de horários.

8. A responsabilidade civil do Estado pelos atos de seus agentes é objetiva, prescindindo de dolo ou culpa.

BLOCO C: PROCESSO LEGISLATIVO E IMUNIDADES

9. O povo pode propor uma Emenda à Constituição (PEC) através de iniciativa popular com 1% do eleitorado.

10. Deputados Federais são invioláveis, civil e penalmente, por suas opiniões, palavras e votos.

11. Desde a expedição do diploma, membros do Congresso não podem ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável.

12. O veto presidencial a um projeto de lei é absoluto e não pode ser rejeitado pelo Congresso Nacional.

BLOCO D: ESTADO E SEGURANÇA

13. O decreto de Intervenção Federal deve ser submetido ao Congresso Nacional no prazo de 48 horas.

14. Durante o Estado de Defesa, é vedada a incomunicabilidade do preso por crime contra o Estado.

15. O Estado de Sítio exige autorização prévia do Congresso Nacional para ser decretado.

16. A segurança pública e a defesa das instituições democráticas são competências das Forças Armadas sob comando do Ministro da Defesa.



🟨 BLOCO DE 4 TABELAS DE APOIO (PARA CONSULTA RÁPIDA)
.table 1: QUÓRUNS E PRAZOS CRÍTICOS

	🟧 Assunto
	Quórum / Prazo
	Destaque do Mentor

	Aprovação de PEC
	3/5 (Câmara e Senado).
	🟦 2 turnos em cada.

	Aprovação de Lei Comp.
	Maioria Absoluta.
	🟦 257 Deputados.

	Envio de Intervenção
	24 Horas.
	🟦 Para o Congresso.


 

.table 2: PENALIDADES E ÉTICA (RICD)

	🟧 Sanção
	Quem Aplica?
	Consequência

	Censura Verbal
	Presidente da Câmara.
	Advertência em Plenário.

	Censura Escrita
	Mesa Diretora.
	Registro nos anais da Casa.

	Perda do Mandato
	Plenário (Voto Secreto).
	Afastamento definitivo.


 

.table 3: DIFERENÇAS DE CRISE

	🟧 Mecanismo
	Controle
	Prazo Máximo

	Estado de Defesa
	Sucessivo (Posterior).
	30 + 30 dias.

	Estado de Sítio
	Prévio (Anterior).
	30 dias (ou duração guerra).

	Intervenção
	Sucessivo (24h).
	Conforme o Decreto.


 

.table 4: STATUS DO POLICIAL LEGISLATIVO

	🟧 Poder
	Base
	Limite

	Porte de Arma
	Institucional / Legal.
	Vedado em Plenário s/ auth.

	Inquérito
	Art. 272 RICD.
	Crimes no âmbito da Câmara.

	Prisão
	Poder de Polícia.
	Flagrantes e ordens do STF.




🟨 GABARITO COMENTADO (AS 16 QUESTÕES ACIMA)
· Q1. ERRADO: Autorizar processo contra o Presidente é competência do Plenário da Câmara (2/3), não apenas da Mesa.

· Q2. CERTO: O Presidente da Câmara é a autoridade suprema do policiamento (Art. 268 RICD).

· Q3. CERTO: A competência do DEPOL abrange todas as dependências e anexos (Soberania da Casa).

· Q4. ERRADO: O DEPOL tem competência exclusiva para lavrar flagrantes internos (Art. 272 RICD).

· Q5. ERRADO: A Eficiência entrou com a EC 19/98. Não era original de 88.

· Q6. ERRADO: São 3 anos de efetivo exercício (Art. 41 CF).

· Q7. CERTO: É uma das exceções permitidas de acumulação (Art. 37, XVI).

· Q8. CERTO: Teoria do Risco Administrativo (§ 6º do Art. 37).

· Q9. ERRADO: Povo não propõe PEC. Apenas Leis Ordinárias e Complementares.

· Q10. CERTO: Imunidade Material (Art. 53 CF).

· Q11. CERTO: Garantia parlamentar desde a diplomação.

· Q12. ERRADO: O veto pode ser derrubado por maioria absoluta em sessão conjunta.

· Q13. ERRADO: O prazo é de 24 horas (Art. 36, § 1º CF).

· Q14. CERTO: Proibição expressa no Art. 136, § 3º, IV da CF.

· Q15. CERTO: Exige-se autorização prévia por maioria absoluta (Art. 137 CF).

· Q16. ERRADO: O comando supremo é do Presidente da República, não do Ministro.



Estudante, como foi sua pontuação nesse primeiro bloco? Se acertou mais de 12, você está no caminho da aprovação!

PONTO 18
PONTO 19
